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ACTOS DO PO DER EXECUTIVO:

Decreto n. 2.429, pie CODC n ItIO aul.orivação	 The Santa
Au ou Gold Comniny, liatilcd, succes,ora da
The D. Pedro Goid Mining Company, timited, para
funccionar na Republi.a.

SECRSTÁltrAS Da ESTADO:

Ministerio da Justiça e Negocies Intoriorea—Expediento
de 23 do corrente, da Directoria da Justiça — Policia
de Districto Federal — Expediente de 22 do corrente,
da Directoria da Contabilidale.

Affulaterio da Fazen ia — Experli«nte do li a tdde
dezembro ultimo, da Directoria Geral das Rendas
Publicas.

NOTICIAS/O.

ED/TARS R AVISOS.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 2.429—DE 8 DE JANEIRO DE 1897

Concedo autorisação a Th , Snal'Anna (Md Mning
COMPODy, Um Ued, sucessora da flue I). Pedro Goiti

Míning CoutPcinY, Ii liii, para funceionar na Repu-
blica.

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, attendendo ao que requereu
a The Sant'Anna Goiti Mininy Cnnpany, li-
mitei!, successora da The D. Pedro Goiti Mi-

niny Company, limited, devidamente repre-
sentada, decreta

Artigo unico. E' concedida autorisação

The Sant'Anna Gol 1 Mining Company, li-

mited, successora da The D. Pedro Gold Mi-

ning Company, limited para funccionar
Republica, com os estatutos e contracto que
apresentou sobas clausulas a que se referem
os decretos ns. 919, de 2 de julho de 1892 e
1.146, de 22 de nevembro lo mesmo anuo; fi-
cando, outrosim, a companhia obrigada ao
CU mprimento das formalidades exigidas pela
legislação em vigor.

Capital Federal, 8 do janeiro de 1897, 90 da
Republica.

M4NOEI, VicToRINo PEREIRA.

Joaquim, D. Martinho.

Eu, abaixo assignado, Johannes Jochim
Christian Voigt, traductor publico juramen-
tado e interprete commercia.1 matriculado no
aferitissiino Tribunal Ceminercial desta praça
para as linguas alleinã, franceza, ingleza,
sueoa, dinamarqueza, hollandeza e hesps•
nhola, oscriptorio na rua Primeiro de Março
n.41, 1° andar:

Certifico pela pre sente em como me ti i
p,presentoalo nin documento escripto na Lin-
gua ingleza, afim de traduzir litteralmente

para a lingua vernacula,o que assim cumpri
em razão do meu officio e litteralmente ver-
tido diz o seguinte:

TRADUCÇÃO

Certificado da incorporaeiTo da— l'he Santa
Anna Goiti Mining Company, lintited, —
Londres.

Em papel sellado do cinco schillinge, tendo
na parte superior as armas da Inglaterra o
o carimbo da repartição dos registros do com-
panhias, em 10 de julho do 1896,

--
Certificado de incorporação de uma compa •

nhia.
Certifico polo presente que a Sant' Anna

Gol'! Mining Company, limited, foi incorpo-
rada de accOrdo com as leis de 1862 a 1890,
referentes a companhias, como uma sociedade
anonyina de responsabilidade limitada, no
dia 8 de abril de 1896.

Dado sob minha assignatura, em Londres,
neste dia 10 de julho de 1896.—E'rnest Clea-e,
ajudante do registrador de companhias ano-
nymas.

Leis do Companhias de 1862, secção 174.
Em papel marcado. —John Venn & Sons,

notado publico e traductor. — Telephone
n. 1.264-2 Pope's Head Alley, Londres.

Eu al ,aixo assignado,William EustacaVenn,
desta cidade de Londres, tabellião publico,
por alvará régio, devidamente constituido,
juramentado e em exercicio, pelo presente
certifico que a tra lucçáo que precedo é ver-
são fiel e conforme do certificado de incorpo-
ração da companhia denominada The Santa
Anna "d Mininfi Contn,Inu, limited, que vao
aqui annexn, sob meu solto cada', e que n
dito certificado, achando-se revestido da assl-
gn dura, que reconheço ser verdadeira, do
SI. Ernest Cleave, ajudante do registrador de
sociedades anonyinas na Inglaterra, é digno
de toda a fé o credito, assim como o é a refe-
rida traducção.tanto nos tribunaes de justiça
como fóra deites. Em testemunho ('o que,
pira, constar onde convier e para to los os
effeitos legaes, passo o presente, que assigno
e sélle com o meu dito sello official, em Lon-
dres, aos 21 dias do mez de julho de 1896.—
W. 5. Veio?, taberna() publico,

Estava uma estampilha do um shilling,
devidamente inutilisada e o sello official do
referido notario publico em Londres.

Reconheço verdadeira a assignatura junta
do Sr. Willia,in Eustace Venn, ta.bellião
publico nesta ci l ado, que legatisa o documento
junto n. I, rubricado por mim.

E para constar onde convier, a pedido do
mesmo, passei a wesente, que assignel e fiz
sellar com o sello deste Consulado da Repu-
blica dos EstasIss Unidos do Brazil, eu Lon-
dres, ao; 21 de julho N. 1896.—Lmis Augusto
da Costa, vice-consul —22 de julho do 1896.

Sobre duas estampilhas consulares, no valor
total de 3$000.

N. 329 — Recebi 6V9 d .— Costa. Ao lado
estava o sello do Consulado dos Est Idos
Unidos do Brazil em Londres.

Reconheço verdadeira a assignatura do
Sr. Luiz Augusto da Coita, onsul do Brasil
em Londres.

Rio da Janeiro, 23 de outubro de l896—
Pelo director geral —L . P. da Silva Rosa.
Sobre quatro estampilhas no valor collectivo
de 550 réis. Ao lado es t ava o sello da se-
cretaria das Relações Exteriores da Repu-
bublica. dos Estados Unidos do Brazil.

Estava selado com quatro estampilhas do
Thesouro Nacional, no vaiar total de 4,3201

devidamente inutillsadas com o carimbo da
Recebedoria da Capital Federal, em 23 do 53-
tembro do 1896.

Nada mais continha o referido documento
que fielmente verti do proprio original ao
qual me reporto.

Em fé do que passei a presente que as-
signei o sellei com o seno do meu officio,
nesta cidade do Rio de Janeiro aos 24 de ou-
tubro de 1896. —Johannes Jochim Chriaian
Voigt, traductor publeo juramentado.
Recebi. Emolumentos 	 	 15$000
Estampilhas 	 	 1$100

lis 	 	 16$190

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 1896.
—Joh. Joch. Chr. Voigt.

Eu, abaixo asssignado, Johannes
Christian Voigt, traductor publico juramen-
tado e interprete commercial matriculado no
Meritissi mo Tribunal Com mercial desta praça,
para as tingem allernã, franceza, ingleza,
sueca, dinamarqueza, hollandeza o hespa-
nhola. Escriptorio na rua Primeiro de Março
n. 41, 1° andar.

Certifico pela presente em como me foi apre-
sentado um docuniento escripto na lingua in-
gleza, afim de o traduzir litteralinente para a
lingua vernacula, o que assim cumpri em ra-
zão do meu officio e, littecalmente vertido,
diz o seguinte

TRADUCÇÃO

Escriptura de sociedade e estatutos da The
Sant' Anua Gold Mining CoinTany, li-

ui .

The Sane:lima Go/d	 Comrany, li-
mited. Escriptura, de sociedade e estatutos.
Datados no dia 8 de abril de 1896.
& Comp., solicitadores, 50 Old Elroa.d Street,
Londres, E. C.

Escriptura de s ;eiedade e est itutis d e The
Sant'Anna Gola Mining Compony, limited,
incorporada no dia 8 de abril ite 189.1. Bir-
cham & Comp., 50 Old Broad Street, Londres,
E. C. Impresso por Meai' Ifiirt SC Comp.,
50 Old Broad Street, Londres, 1896.
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Estava o carimbo da repartição para o re-
gistro de companhit e quatro estampilhas in-
g(ez!s, r," avidamente inutilisadas.

Registrados 14.8M-8 de abril de 1898.
Comp-mhia de Responsabilidade limitada,

em acções.
-

Eseelptura de &c:edade da Sant' Asna
Gold Mining Company, limited

1. O nome da companhia é 2'he Sant'Anna
Gold Mining ('ompany liânited.

2. O escriptorio registrado da companhia
será na Inglaterra.

3. Os fins com que a companhia se esta-
belece são os seguintes:

A) Comprar, tomar a seu cargo, ou adqui-
rir de outro moda os bens e os direitos mi-
neiros e outros da TU Dos Pedro Gold
álliningeompany,actualmente em liquidação.

B) Comprar, tomar de arrendamento ou de
modo adquirir e explorar minas, arrecifes,
mineraes e direitos mineiros na Republica do
Brazil, e adquirir por compra ou por outra
maneira quaesquer ores ou productas mine-
raes para trabalhar e tornar os mesmos ven-
davais, e vender e dispor dos mesmos e fa-
zer pe squezas p.or ouro e .oetros. mineraes •na
Seta itepablica do Braiil.

• C) Explorar e fazer contractos para a ex-
plaraçãa poreutraa•pessoas ou e nnpanhias
daçi minas, arrecifes, direitos mineiros e
outros bens • a a iquirir pela companhia
dae Dota . Pedro Gold Mining Company, li-
mited, em i• liquidação, e . de quaesquer
cubas minam, arrecifes, direitos mineiros
.e bens que de• tampes a tempos, sejam
comprados, tomados de arren lamento ou de
outro modo adquiridos pela companhia ou de
qu lquer ou quae , quea outras partee della,
e esmigalhar, lavar, fundir e amalgamar
e minereoe tornar veadavel o praducto della,
quer seja realmente tirado das minas e obti-
dos p a la companhia quer não, e desenvolver
os recursos das ditas minas e dos ditos bens, e
esmigalhar, lavar, fundir, reduzir, amalga-
mar e tornar vendaval o produeto de quaes-
quer minas, quer pertencentes á co npanhia,
quer não.

(e) Entrar em, e levar a effeito com as mo-
dificações (si houver alguma) que forem ajus-
tadas. um contr. et° entre a Don Pe enld
Mining Company, lintited. ((i'ora em diante
aqui chamada a Primei, a Companhia Don
Pieira) e Sir Freitorick Dirla Dixon•Hartland,
havonete, membro do parlamento ; Albert
James Atkey, capdilista ; Ilenry Tolputt,
cap i talista ; liquidadores da Primeira Co n-
panbia iam Pedr,e de uma parte, e a Do.
'Pa lro Gold Mining, Company, limited a (me
no decorra] . dasta so rafarirá sob a lenoini-
naaão de a Se4tinda. Companhia Dan Palro,
e ea ditoe (.:41r, Frederick Dixon Dixon Elar-
ttand. Atk n-,y o Toory Toldutt,
li ii trinreS ria Ssgunfla Co e puiria Pon
P. ir', la s gut i 1 t p tete e e e, 	 .ompinbia
( ror t avtate) eb1..na Ii. a Nova Co np Labia,
dLti .e,3 ¡ra, p Lr'0, Oq a ti r)i oreps,..a ir o que

11 n . 1 r rri cubrictilo
p )r. um das subai r t )mr: .1a re .;e ito. para
alqairir ot bens p3rtencentes á, e o ne-
gocio comi luzida pala. Segunda Companhia
Doa 1 atro.

(E) Vender, dar de arren-lam alto, ou de
outra ()rifla di.,;por dasmn nas.. arrecf-s,
reitos minere-1s, rizendas e ia 'os da c
pauhia. ou qualquer parte deltas ou denes,
e fazer contractos para o flaseavoleiment . ) e
a exploração do qualquer parta ou quaes-
quer partes delias ou dele, por diveràas
companhias, sociedades ou pessoas,

(F) Comprar, tomar de arrendamento ou
de outro modo adquirir, quaesqu a' terras
ou herdades, ou quaesquer direitos ou in-
ter.sses nellas, e qualquer material, ma-

MARIO OFFICIAL

clsinismo ou gado, ou outros bens de raiz
ou inoveis necessarios ou convenientes para
os fins da companhia, e adquirir por appli-
cação original ou compra, ou de qualquer
outra maneira, quaesquer direitos de patente
ou Outros privilegios applicaveis a atlas on
alies, e c instruir, conservar, ou reunir-se
a qualquer outra ou a quaesquer outras pes-
soas ou pessoa, companhia ou companhias,
para comprar, cmstruir e conservar cami-
nhos, estradas de ferro, linhas de bonda,
edificios, inachinas, fabricas, açudes, agua-
duetos, reservaturios e canaes, e quaescpier
outras obras conducentee aos fins da com-
panhia.

(G)promover ou contribuir para quaesquer
obras ou emprazas publica, offerecendo faci-
lidades para quaesquer dos fins da compa-
nhia.

(11) Formar, promover, estabelecer e intro-
duzir on reunir-se e assistir, em formar, pro-
mover, estabelecer e introduzir qualquer
outra companhia ou qualquer outra compa-
nhia ou quaesquer outras companhias, cuja
resannsabilidade seja limitada, e que tenha
ou tenham fios semelhantes ou parcialmente

•semelhantes aos desta companhia, e fazer,
vender ou dispor de a tal ou qualquer com-
panhia, ou a taes ou quaesquer companhias,
ou -a, qualquer pessoa ou a quaesquer pes-
soas, todos ou qualquer parte dos beas desta
companhia, e acceitar em pagamento ou
parte de pagamento • dos mesmos, dinheiro
eu acções, obrigações hypothecarias, ou ou-
tris obrigaçõe3 de qualquer tal companhia
ou de qf taessuer taes companhias.

(I) A adquirir a clientella e o activo ou
qualquer parte ou quassquer partes delias e
assumir as responsabilidades ou qualquer
parte ou qunesquer partes das responsabili-
dades de qualquer companhia ou socieiade,
cuja responsabilidade seja limitada, e que
tenha fins samelhantas a qualquer dos fins
da companhia, quer absolutan-ente, quer a
titulo de amalearnação no todo ou em pirte
ou de outro modo.

(.11) Entrar em sociedade ou em qualquer
con vent para partilhar dos lucros, união de
interesses nu cooperação com qualquer pes-
soa nu companhia que conduza ou esteja
para csiduzir qualquer nego do que esta
comnanhia saia autoria:sela a conduzir, ou
calquei' nwrocin nu transação capaz de ser

' conduz i do de modo a dirpeta ou indireta-
mente lie& ficar esta companhia. e tomar ou
de outro moio adquirir e possuir anões ou
fundos de qualquer tal companhia.

(K) "r?azor adeantamentos a lin:unes da, e
a pessoas que tiverem nonclos com a com-
panhia.

(E) Obter dinheiro da maneira que a cern-
paribia julatar conveniente, e em pa-tictilar
omittir o')riffacões hypothecarias (perpetuas
011 de outro modo) com ou sem onus sobre
todos ou q neasquar dos bans da companhia.
(tanto i.c laises ema futuros) incluindo o
seu capital por &mamai..

(af) AilVnentax o capital da companhia
de temo .s amuo a companhia julgar conve-
niente. rins 'jante a emissão de novas acções
(ru) certifica/1es Ia ice&s: com ou sem direito
preferencial a dividendos sobre as acções
originaes.

N) — Fazer todas as comas que são in-
cid enta .-11 0 . 1 conducente: ao lotrro I !OS su-
erardtalos fins, ou de qualquer deites, nu de
qualquer tnoda necessarios ou convenientes
para os fins desta companhia.

4 —	 responsabilidade dos accionistas é

— O capital da companhia é 150.0e0,
clividd Pm l50.0q0 acções de t 1, cada uma.

Nós, as diversas pessoas cujos nomes, mo-
radas e nem paçÕ =s vão subscriptas, pretende-
mos firmar-nos em lima companhia em con-
sequ meia desta escrip t ura de sociedade, e
respectivameato concordamos em tomar o
numero de ançom do capital da companhia,
posto ao lado dos nossos respectivos nomes.

Uma

Uma

Uma

Uma

Uma

Uma

Uma

Datada neste dia 30 de março de 1896—
Testemunhas .das assinaturas supra.— E.
Glasse, 24-8, Devonshire Chambers Ili qh,o-
psgale Street Without, Londres E. C.—Em-
pregado.

Cópia fiel—Ernest Cleave.—Ajudante do
registrador de Campanhias Anonymas—Ao
lado estava o saldo da Repartição, para re-
gistro de Companhias Anonymas em Londres.
—E D. L. D. W. D. S.:

(Carimbo da Repartição para o registro da
Companhia) — Registrados 14.900 — 8 de
de abril de 1898.

Eátavam tres estampilhas, devidamente
inutilisadas.

--
IFisstattates da Sant'Anna Gtold

Mining Company, Limited
INTE1PRETAa0

1. Na interpretação destes estatutos, as
saguintes palavras e expressões teem as se-
guintes significações, a menos que sejam
exeluidas pelo assumpto ou contexto :

(A) e A Companhia » significa a e The
Sant'Arina Gold Mining Company, Limited.»

(SI) « Os presentes » significa e inclue a
escriptura de sociedade da companhia e estes
estatutos e os regulamentos da companhia
em vigor de tempos a tempos.

(C) o Capital » significa o capital da com-
panhia a todo o tempo ; acções a significa
as acções da companhia a tolo o tempo.

(D) e Directores » significa os directores da
companhia a todo o tetnpo, ou, como seja o
caso, os dire dores reunidos em conselho de
a ni nistraçãe

(E) e Assembléa orlins,ria e- e 4 ASsembléa
extraordinaria'» significai-ti respectivamente
uma akeerrelaa geral ordinaria da compa-
nhia, ou, como seja o . caso, uma assembléa
geral extraordinaría da companhia, devida-
mente convocadas e constituidas, e qualquer
aliada reunião (telim.

(F) « Assemblel, geral o significa uma as-
semb'éa, ordinaria ou uma assembléa ex-
traord inaria

(G) a Conselho de administração » signi-
ficau ma reunião dos directores, devidamente
convocada e constituida, ou,como seja o caso,
03 directores reunidos em conselho de admi-
nistração.

(H) « Resolução especial » significa uma
resolução especial como foi definida pela sec-
ção 51 da lei de 1882, referente a compa-
nhias.

(I) Resolução extraordineria significa
uma resolução da companhia, passada de tal
maneira que, sendo confirmada por uma
assembléa, reunida no devido tempo, viria a
mr uma resolução especial.

(J) As palavras que sómente exprimem o
numero singular, incluem o numero plural ;
e as palavras que sénnente exprimem o nu-
mero plural, incluem o numero singular; aa
palavras que exprimam o genes° masculino
sómente, incluem o genero feminino.

Janeiro —189",

Nomes, moradas e occupaVies
dos subseriptores

Henry Tolputt, 32 Great St.
Helen's, Londres E. C.—Nego-
cia,nte 	

Walter Jacob, 19 Glazburg Road,
West Kensungton, W.— Capi-
talista	

Albert James Atkay, 90 Camron
St. Dondres—Engenheiro..

Reginald Norton Dawson, 24
DevonshireChambers Bishops-
gato St. Wt. E. C, secretario
de Companhias Publicas, 	

W. E. Venu, Thoruton Hause,
Binkley, capitalista 	

Alfred J. Kent, 8 Cross Road
South Wienbledon—Contador 	

Samuel Laruther , 112, Ferm
Park Road , Strond Green ,
Middlesex, capitalista 	

NI. de auçõell
tomadas

por cada um
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CONSTITUIÇÃO

2. Os artigos da tabolla A da lei de com-
panhias, de 18;2, não deverão ter applicaçã,o
á companhia, mas em vez delles, os seguintes
deverão ser os regulamentos da companhia.

Negocio

3. O negocio da companhia deverá compre-
hender todos ou quaesquer dos objectos men-
cionados ou incluidos nt escriptura de socie-
dade e todos os assumptes accidentees. e pia-
dera ser cemeçado logo que o conselho de
administração julgar conveniente, e não ob-
stante que uma parte do capital sómente
tenha sido subscripta.

Compra de acções

4. Nenhuma parte das dos fundos da com-
panhia deverá ser empregada pelos directores
ou pela companhia na compra de, ou e,n em-
prestimos sobre o penhor, das acções da com-
panhia.

Averbamento de acções

5. As acções deverão estar sob o governo
dos directores, os quaes poderão, com su-
jeição ás provisões destes estatutos, averbar
ou de outro modo dispor das mesmas ás ou
nas pessoas, nos termos e condições e na
ocasião ou nas °ocasiões que os directores
julgarem convenientes.

Poder para assignar documentos

f;.. Nenhuma pessoa, excepto os directores
e os gerentes e outras pessoas expressamente
autorisadas pelo conselho de administração
para isso, e °branda dentro dos limites da
autorisação conferida !valias p Io conselho de
administração, deverá ter autorisação ftl=
guma para fazer acceitar ou endossar qual-
quer nota promissoria ou let t ra de cambio
ou outro instrumento negociavel, em repre-
sentação da companhia, ou para entrar em
qualquer contracto de maneira a impor por
elle qualquer responsabilidade á companhia
ou de outro modo empenhar o credito da
companhia.

Fideicommissarios

. Os directores p )(lerão transferir a, ou
investir em um fitleicommissario ou em fidee
commissarios, quer sejam pessoas. quer cor-
pernões, a totaibl ade ou qualquer narte da
empreza ou dos bens da companhie, como
penhor para qualquer emprestime da coita
anhia ou differentemente.

As prestações sobre acções deverão ser devida.
(lamente pagas

•
8. Si pelas condições de averbamento de

qualquer acção a totald'ade ou parto da lin-
parta.nria, dolias for pmavel por meio de
prestações, cada tal prestação deverá, quando
vencida, ser paga a Companhia pelo pes-
suider da acção.

Responsabilidades dos possuidores conectivos de
acções

O§ possuidores collecti vos de unia acção,de-
verão ser individualmente, assim como col-
lectivamente, reeponseveis pelo pagamento de
todas as prestações e chamadas devidas com
respeito á tal acção.

Não se reconhece fideicommissos

O. A Companhia deverá ter o direito de
tratar o pessuidor reg,1strado de cada acção,
com o dono absoluto deita, o em conformi-
dade não deverá ser obrigada a reconhecer
preterição alguma de equidade ou outra á, ou
interesse na, tal acção da parte de qualquer
pessoa, salvo como aqui esta provido.

Contracto de transferencia

10. Os directores' deverão, e aqui se lhe
immediatamente depois da encorpo-

ração da Companhia, celebrar o contracto
que se faz referencia. na secção 3 (D) da es-
criptura de sosiedade, e os directores de-

verão fazer todas as cousas necessarias ou ex-
pe lientes para levarem a eff iite o contracto
com plenos poderes, não obstante para os ili-
rectotes consentirem em qualquer modificação
ou alteração do tal rascunho de contrato.

CERTIFICADOS.

Certificados

II. Os certificados de titulos de acções de-
verão sor emittidos soltados com o sello da
comppithia, e assignados por deus dos directo-
res e referendados pelo secretario ou por
qualquer outra pessoa nomeada pelos directo
res.

Quem tem direito

12. Todo accionista deverá ter direito a um
certificado de acções registradas em seu nome,
ou a varies certificados, sendo cada um para
uma porção de taes acções. Todo o certificado
registrado no nome de duas ou mais pessoas,
deverá ser entregue á pessoa nomeada em
primeiro togar no registro.

Todo o certificado de acções deverá especi.s,
ficar o numero de acções com re zpeito ás quaeS
elle for emittido, e quantia paga sobre ellas.

Emissão de novo certificado em logar de um
desfigurado, perdido ou destruido.

13. Si qualquer certificado for damnificado
pelo uso ou desfigurado, então ao ser elle
apresentado aos directores, eitos poderão orde-
nar que o mesmo seja cancellado e emittir
um novo certificado em looar delle, e si
qualquer certificado for psrdido ou destruido,
então ao dar•e prova disso que satisfaçam
aos directores, e ao dar-se a indemnisação
que os directores julgarem adequadseum novo
certilicasio deverá ser dado em togar dello, á
postoa que tiver direito a tal certificado per-
dido ou destruido.

Casto

14. A somma de um shil/ing deverá ser
paga á companhia por cada tal novo certifi-
cado emittido depois da emissão original do
capital por elle, representado.

CHANIADAS

inadas

lõ. Os directores poderão de tempos a
tempos fazer laos accionistas as chama-
das que eitos julgarem convenientes com re-
speito a todas as seminas de dinheiro não
pagas sobre as acções respectivamente possuí-
das por elles, e que não sejam feitas pagareis
em épocas fixas pelas condições de averba-
mento, e cada accionista deverá chamar,
aliás, deverá pagar a importancia de toda a
chamada assim a elle feita, ás pessoas o nas
épocas e legares nomeados pelos directores.

Uma chamada poderá ser feita pagavel
em prestações.

Uma chamada deverá ser consi 'orada como
feita na oceasitio em que a resolução dos di-
rectoras que autorisem tal chamada for pae-
sada.

Restrieções sobre o poder de fazer chamada

/O. Nenhuma chamada deverá exceder uma
quinta parte da importancia nominal da
acção, ou ser feita pagavel dentro de, dons
mezes, depois da ultima chamada precedente
ter sido pagavel.

Aviso de chamada

17. Pelo manos um in ,z de aviso de qual-
quer chamada deverá ser dado, declarando a
data e o logtr (1 /3 pagamento e a pessoa a
quem tal chamada deverá ser paga.

Quando serão pagaveis juros sobre chamadas
ou prestações

18. Si a somma pagavel com respeito a
qualquer chamada ou prestação não for paga
no.ou antes do dia indicado para o pigamento
delia, o possuidor que na °ocasião o f...W da
acção com respeito a qual a chamada tiver
sido feita ou a prestação for devida, deverá

pagar juros pela mesma á razão de 10 et, ao
anno, desde o dia Indicado para o paga-
monto della até a (lata do pagamento real.
Os directores deverão ter em qualquer caso
a faculdade de, 'se cites julgarem proprio,
prescindirem dós juros completamente.

Pagamento de chamada adoantado

19. Os directores poderão, si olles julgam
rem conveniente, receber de qualquer accio-
nista que desejar pagar, todo ou qualquer
parte do dinheiro devido sobro as acções por
elle possuidas, além das sommas na realidade
chamadas, o sobre as soinmas do dinheiro
assim pagas em adoentado, ou sobro tanto
della.s, como exceder, de tempos a tempos, a
importancia das chamadas então feitas ou
sobre as acções com respeito ás quaes tal
adeantamento tiver sido feito, a Companhia
poderá pagar juros á razão de que os acedo-
!listas que pararam tal semma em adoentado
e os dieectores concordarem.

CONFISCAÇÃO E DIRRITO ,DE eiernseXo

Si uma chamada ou prestação no for paga,
poderct dar-se aviso

20. Si qualquer accionista deixar do pagar
qualquer chamadi ou prestação no, ou antes
do dia indicado para o paeamento da mesmae
os directores p iiderão em qualquer data de-
pois disto, durante o temps que a chamada
ou prestação estiver par pagar, dar aviso a
tal aceionis'a exigindo que elle pague a
mesma juntamente com quaesquer juros que
se tenham volvido, e to Ias as despezes que
tenha sido inc 'reides pela Companhia por
causa de tal falta do pagamento.

Fdrma do aviso

21. O aviso dos' gni, mencionar um dia . (não
sendo menos tme 11 dias a contar da data do
aviso) e um log,ar num legares no qual , ou nos
quaes tal chamada ou pre,tação e tate juros
e despesas como acima dito, ten bani de -ser
puna O aviso deverá tambein (Iodara% que
na falt de pagamento na ou antes da data
e no logar indicado, as ficções com respeito
ás quaes a chamada foi feita. ou a prestação
for paga.vel, serão sujeitas a serem confis-
cadas.

Não satisfeito e: aviso, as acções poderlro Cr.
confiscados

22. Si não se satid ser as exigenciaa do
qualquer tal a.viso como acima dito, quaes-
quer acções com respeito ás quaes tal aviso
tiver sido dado, meterão, a qualquer tempo
(l epoiS disso, antes do pagamento de todas as
chamadas; ou pieestraçõeasiiiros e de.spezas de-
vilas com respeito a ellas, ser sonfiscades por
uma resolução dos Direitos para esse effeito.
Tal cerifienção deverá , incluir todos os divi-
dendos declarados com respeito ás acções con-
fiscadas que renimente não tiverem sido
pagas antes da confiscação.

Aviso depois da confiscação

2'L Quando .qualquer arção tiver sido
assimn confiscada, aviso da resolução deverá
ser dado ao acdonista em cujo nome elle es-
tava anteriormente á confiscação, o um lan-
çamento da onfiscação, com a data della, de-
verá immediatamente ser feito no registro.
,.1 acção confiscada vi-f-(t a ser propriedade da

companhia

24. ()nalgum, aoção assim confiscada deverá
ser considerada como prepriodade da compa-
nhia e 04 directer ,s poder5.) cancellar, ven-
der, tornar a averbar, e de outro modo dis-
por da mesma de tal maneira como elles
julgarem conveniente.

Poder anormal- a confiscação

25. Os directores poderãoa qualquer tempo,
antes de qualquer acção assim confiscada ter
sido vendida, averbada de novo, ou do outro
modo disposta a :temi:alar a confiscação
delia em taes condições camo elles julgarem
conveniente.
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43$ atrazados devsrdo ser pagos nlio obstante a
contiscaçdo

26. Qualquer accionista cujas acções ti-
verem sido confiscadas deverá, não obstante
ser sujeito a pagar; e deverá immediatamente
pagar á companhia todas as chamadas, pres-
tações, juros e despezas, devidas sobre, ou
com respeito a taes acções na occasião da con-
fiscação, justamente com os respectivos juros
desde a data da confiscação até ao pagamento,
á razão de dez por cento ao anno, ou a tal
taxa inferior, como os directores decidirem,
e os directores poderão forçar o pagamento
della.s o dellos si o julgarem conveniente.

Direito de retençaa da companhia sobre as
acções

27. A companhia deverá ter um primeiro
e superior direito de retenção sobre todas as
acções (excepto acções inteiramente delibera-
das) registradas no nome de cada accionista
quer individual, quer collectivamente com
outras, pelas dividas, responsabilidades e

'compromissos della, individual ou conectiva-
mente com outras pessoas a ou para com a
companhia, quer tenha ou não realmente
chegado a época para o pagamento, desem-
yenho ou'cumprimento respectivo, e tal di-
reito de retenção deverá estender. se a todos
os dividendos do tempos a tempos declarados
com reapeito a taes acções.

Relativamente a plir em vigor o direito de
retenge

28. Com o fim de pôr em vigor tal direito
de retenção, os directores poderão vender as
acções sujeitas a elle da maneira que julgarem
conveniente, mas não se devem fazer venda
alguma até que tal época, como acima dito,
e até que aviso por escripto da intenção de
vender tenha sido dado a tal accionista, seus
testamenteiros ou administradoros,e falta que
tenha sido commettida por elle ou por cites
no pagamento, cumprimenta ou desempenho
de taes dividas, responsabilidades ou compro-
missos, durante sete dias depois de tal aviso.

Applicaçae do producto da venda

29. O producto liquido de qualquer tal
• venda deverá ser applicado em ou para
ajuda do satisfazer as dividas, responsabili-
dades ou compromissos, o o resto (si houver
algum) deverá ser pago a tal accionista, seus
testamenteiros, administradores ou represen-
tantes.

Validade das vendas

30. Ao fazer-se qualquer venda depois de
confiscação, ou para pôr em vigor um direito
de retenção, no referido exercicio dos po-
deres aqui dados anteriormente, os directores
poderão fazer com que o nome de comprador
seja entrado no registro com relação ás ac-
cões vendidas, e o comprador não deverá ser
obrigado a olhar pela regularidade de pro-
cedimento, nem pela applicação do dinheiro
da compra, e, depois do seu nome ter sido
entrado no registro. a validade da venda não
deverá ser refutada por pessoa alguma, o
o remedio do qualquer pessoa, lesada pela
venda, deverá sor sómente em prejuizos e
contra a companhia exclusivamente.

Provisões geraes relativamente a transferencia
e transmissão de acções

31— O instrumento de transferencia de
qualquer acção deverá ser a,ssignado, tanto
pelo transferente como pela pessoa que ac-
ceita a transferência, e o transferente de-
verá sor considerado como continuando a ser
o possuidor do tal acção, até que o nome da
pessoa que acceitar a transferencia seja en-
trado para o registro com respeito á mesma
transferencia.

Fdrma do instrumento de transferencia

32— O instrumento de transferencia de
Qualquer acção devera ser por escripto na
fórma platinaria usual, ou na seguintefértna.	 t

ou tão approximadamenle á Mas como as
circumstancias adnüttirem:

«Eu	 residente em	 em
consideração da somma de 	 a mim
paga por 	 residente em 	 de
ora avante:aqui chamado o «dito cessionario»,
pelo presente transfiro ao dito cessionario...
acções numeradas...da empreza denominada
The Sant'AnKa Gold Mining Company, li-
mited, para serem possuidas pelo dito cessio-
Dario, seus testamenteiros, administradores e
representantes, com sujeição ás varias con-
dições sob que eu as possui, immediatamente
antes do outorgamento do presente, e eu o
dito cessionario, pelo presente concordo em
tomar as ditas acções, Com sujeição ás supra-
citadas condições.

Em testemunho do que assigno o presente
no dia... de... de 18...

Em que casos poderdo os directores recusar-se
a registrar a transterencia

33. Os directores poderão recusar•se a re-
gistrar a transferencia qualquer de acções
não inteiramente liberaes, a um cessionario
que não tenha a approvação delles. As ac-
ções de diferentes classes não deverão ser
comprehendidas no mesmo instrumento de
transferencia.

Dever-se-ha entregar no escriptorio o instru-
mento de transferencia e dever-se-ha dar
prova do titulo

34. Todo instrumento transferencia de-
verá ser entregue no escriptorio, para ser re-
gistrado, acompanhado do certificado das
acções que tiverem de ser transferidas, e do
taes outras provas como a companhia exigir
para provar o titulo do transferente ou o seu
direito para transferir acções.

Quando se devera() devolver os instrumentos dc
transferencia

35. Todos os instrumentos do Iransferencias
que forem registrados deverão sor retidos
pela companhia.

Somma a pagar por cada transferencia

36. Uma somma que não exceda deus shit-
lings e seis pence, poderá ser cobrada por
cada transferencia e, deverá, si for requisi-
tado pelos directores, ser paga antes do re-
gistro della,.

Ottand0 se podara° fechar os Urros
de transferencias

37. Os livros de transferencias e o registro
dos accionistas, podem estar fechados durante
o tempo que os directores julgarem conveni-
ente, não excedendo, na totalidade, 30 dias
em cada anno.

Transmissão de acções registradas

:38. Os testamenteiros ou administradores
de uni accionista fo.11ecido (que não seja um
de varies possuidores conectivos) deverão ser
as unicas pessoas reconhecidas pela com-
panhia como tendo qualquer titulo ás acções
registradas no nome de tal accionista e, no
caso de fallecimento do qualquer um ou mais
dos possuidores conectivos de quaesquer
acções registradas, os sobre viventes deverão
sor as unicas pessoas aeconhecidas pela com-
panhia, cometendo qualquer titulo a, ou in-
teresses em taes acções.

Relativamente transferencia de acçoões de
menores tunaticos etc

39. Qualquer pessoa que vier o ter direito
a acções, em consequencia do fallecimento ou
da fallencia de qualquer accionista, ao apre-
sentar taes provas que mantenham o seu ca-
racter com respeito ao qual elle se propuzer
a obrar de accordo com esta clausula,on o seu
direito, como os directores julgarem suflici-
ente, poderá, com o consentimento dos di-
rectores (o qual cites não serão obrigados a
dar) ser elle proprio registrado como um ac-
cionista com relação a taes acções, ou poderá,

quer transferir taes acções para elle mesmo,
quer para qualquer outra pessoa:

Referencia a este artigo,será de ora avante
aqui feita sob a denominação á clausula rela-
tiva á transmissão.

Conversdo das acções em stock

40. Os directores poderão, com a sancção
de uma assembléa geral,converter quaesquer
acções liberaes em stock.

Transferen-ias de « stock» e direitos de
possuidores

Quando quaesquer acções tiverem sido con-
vertidas em stock os varies possuidores do
taes stock, poderão desde logo transferir
os seus respectivos direitos nolle, ou qual-
quer parte de taas interesses, da mesma ma-
neira e com sujeição aos mesmos regula-
mentos, como e com sujeição ás gamos acções
do capital da companhia poderiam ser trans-
feridas, ou tão approximadamen te a isto como
as circtimstancias admittirem, mas de modo
que não se trate de tracções de I .

O stock deverá conferir aos possuidores
dello respectivamente os mesmos privilegies
e vantagens, relativamente a participação
nos lucros e votação em assembleas da com-
panhia e para outros fins, como teriam con-
ferido acções de igual importa.ncia no ca-
pital da companhia, mas de modo que ne-
nhum de taes privilegies ou vantagens, ex-
cepto a participação nos lucros da aompanhia,
seja conferida por qualquer tal parte multipla
de stock consolidado, como o não teria se ex-
istisse em acçõs conferido taes privilegies ou
vantagens.

E, salvo como acima dito, todas as pro-
visões aqui contidas deverão, tanto como as
circumstancias permittirem ter applicação
stock assim como as acções, e em taes pro-
visões as palavras « acções o o « accionistas
deverão incluir stock o « possuidor de stock».
Nenhuma tal conversão deverá ter efeito
sobre, ou prejudicar qualquer preferencia em
outro especial privilegio; e diferentes classes
de stoch deverão ter nomes distinctos.

AUGMENTO E REDUCÇÃO ON CAPITAL

Faculdade de augatentar o capitai

41. A companhia em assembléa geral po-
derá, de tempos a tempos augmentar o ca-
pital, mediante a creação de novas acções, de
tal importancia como seja considerado expe-
diente. As novas acções deverão ser °mit-
tidas nos termos e condições e com os privi-
legies o direitos a ollas annexos, que a assem-
bléa geral que resolver a creação deltas or-
denar o si nenhuma ordem for dada, como
03 directores determinarem ; e particular-
mente taes acções poderão ser enuttidas com
um preferencial ou qualificado direito a di-
videndos, e *na distribuição do afetivo da
companhia, e com um especial ou sem nen-
hum direito do votar, mas de modo que os
preferenclaes, direitos e privilegies attribui-
dos a preferenciaes, «acções» ou stock no ca-
pital original não deva sor modificado ou
adiado nemn o numero ou a importa.ncia de
taes acções ou stock augmentados, salvo,
como previsto pelo seguinte proximo artigo
destes estatutos.

Faculdade de modificar direitos

42. Todos, ou qualquer dos direitos ou pri-
vilegies relacionados com qualquer classe de
acções preferenciaes ou stoth, poderão sor
modificados, ou o numero ou importancia de
taes acções ou stock poderá ser augmentado
por accorde entre a companhia e qualquer
pessoa que se proponha a contractar a favor
daquelia classe, comtanto que tal accordo
seja confirmado por uma resolução extra:g,
dinaria passada numa separada asspinbISa
geral dos possuidores do acções ou stoch da-
quila classe, e, todas as previsões adeante
aqui contidas com relação á assembléa geral
deverão depois de feitas as precisas altera-
ções ter applicação a cada tal assernidna,
mas de modo que o quorum respectivos de-
verá ser accionistas que posSuin, ou que re-
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presentetn por procuração dous terços da i m-
pertencia nominal das acções emittidas ou
stock da classe.

Quando devem ser offerecidas aos accionistas
existentes

43. A não ser de outro modo determinado
por uma assembléa geral, as novas acções
deverão ser offerecidas em primeiro loga,r a
todos os passuidores de acções ordinarias
então, na proporção da importanda do capi-
tal por elles possuidos de acções ordinarias
do então.

Atd que ponto poderão acções noras figura?'
com as acções do capital original

.14. Excepto tanto quanto for previsto pe-
las condições da emissão, ou por estes esta-
tutos, qualquer capital obtido pela creação
de novas acçõee, deverá ser considerado parte
das acçõe.s ordinarias do capital original, e
deverá estar sujeito ás previsões aqui con-
tidas com referencia ao pagamento de cha-
madas e prestações, transferencia e trans-
missão, confiscação direito de retenção, re-
nuncia e outros casos,

Reducção de capital, etc.

45. A companhia poderá do tempos a tem-
pos, mediante resolução especial, reduzir o
seu capital, pagando capital, ou cancellando
capital que tiver sido perdido ou não for re-
presentado por activo disponivel, ou redu-
zindo o debito sobre as acções ou de outro
modo, como parecer expediente; e po:ler-se-ha
pagar capital na base de que elle poderá ser
chamado novamente ou de outra forma,
o a companhia poderá tarnbern subdividir
ou consolidar as suas acções ou qua,esquer
delias.

Subdivisão em preferencia e °Ninarias

46. A resolução especial pela qual qual-
quer acção for subdividida poderá determinar
que, entre os possuidores das acções que re-
sultarem de tal subdivisão, uma de taos
acções tenha qualquer preferencia sobre a
outra ou as outras e que os lucros applica-
vois ao pagamento dos respectivos dividendos
seja de accordo apropriado.

Obrigações e obrigações hypothecarias

47. Os directores poderão de tempos a
tempos, á sua descripção, obter qualquer
&muna ou quaesquer amimas de dinheiro por
meio da emissão de obrigações ou obrigações
hypothecarias da companhia, ou de ambas,
mas de modo que a importancia representada
por obrigações e obrigações hypothecarias não
deva, sem approvação de uma assembléa
geral dada por uma resolução extraordinaria
exceder a qualquer tempo uma . quarta parte
da importancia do capital da companhia na
oceasião.

Condição em que se poderá tomar dinheiro
emprestado

48. Taes obrigações ou obrigaçães hypothe-
carias poderão sor terminaveis ou perpetuas
e poderão ser gravadas ou gara.utidss a ti-
tulo de hypotheca ou penhor flutuante ou
de outro modo sobre a empreza, bens e di-
reitos da companhia (tanto presentes como
futuros), incluindo o seu capital por chamar,
ou qualquer parte done respectivamente, e
quer mediante hypotheca, escriptura de lidei-
commisso, quer de outro modo, e os fidei-
commissarios poderão ser remunerados pelos
seus serviços como for combinado.

Poder-se-ha transferir valores livres de
equidade

49. Todo o certificado de obrigações o do
obrigações hypothrearias ou outro valor
crendo pela companhia, poderá ser construido
de modo que o mesmo seja transferivel livre
de quaesquer equidados, entre a companhia
e a pessoa a quem elle for emittido.

Quaesquer obrigações, obrigações hypothe-
carias, bonds, ou todos outros valores, pode-

não ser ernittidos com desconto, premio, ou de
outro modo, e com quaesquer priseilegios ou
condições espeeiaes relativamente á rodem-
pção, renuncia, sorteios, averbamento de
acções ou diferentemente.

Dever-se-ha guardar um registro de
hypothecas

50. Os directores deverão, depois da compa-
nhia ser registrada, fazer com que um devido
registro seja guardado de acometo com a
secção 43 da lei de 1862 referente a compa-
nhias, de todas as hypothecas o onus que
especialmente digam respeito aos bens da com-
panhia.

AS9EMBLkAS GERAS

Quando se deverá reunir a primeira
assembléa geral

51 A primeira assembléa geral deverá N.
unir-se em tal data (não sendo mais que qua-
tro mezes depois da companhia ser registrada)
e em tal togar, como os directores determi-
narem.

Quando se deverão reunir assmbléas geraes
subsequentes

52. Assembieas geraes subsequentes deve-
rão ser reunidas uma vez, ou mais a miudo
cada anuo, em tal togar e hora, e em tal dia
ou em taes dias, como for determinado pelos
directores .

Distincção entre assembldas ordinarias e
extraordinarias

53. As assembléas gomos acima menciona-
das deverão ser chamadas assembléas geraes
ordinarias, e todas as outras assembléas da
companhia deverão ser chamadas assembléas
gemes extreordinarias.

Quando deverão ser convocadas as assemblèas
extraordinarias

SI. Os directores poderão, sempre que julga-
rem conveniente e deverão, a pedido feito por
oscripto por accionistas que possuirom em
aggregado unia decima parte do capital ernit-
tido, convocar uma assemblea extrsordinaria.

Fdrma do requerimento para assemblda

55. Qualquer tal requerimento deverá es-
pecificar o objecto da assembléa requerida,
deverá ser assignado pelos accionistas que
fizerem e deverá ser depositado no escri-
ptorio.

Poderá elle constar de varios documentos
de fórma igual, cada um assignado por um
ou mais dos requerentes. A assembléa deverá
ser convocada para os fins declarados nos re-
querimentos, e se for convocado de outro
modo que não seja pelos directores, para estes
fins sómente.

Quando poderão os requerentes convocar
assembléas

56. No caso que os directores durante 14
dias depois de tal deposito deixarem de con-
vocar uma assembléa extraordinaria para
ser reunida dentro de 21 dias depois de tal
deposito, os requerentes ou quaesquer outros
accionistas que possuirem igual proporção do
capital, poderão elles proprios convocar uma
assembléa para ser reunida dentro de seis
semanas depois de tal deposito.

No caso que em qualquer assembléa con-
vocada por accionistas ou poios directores em
consequencia de qualquer requerimento,
qualquer resolução que precisar ser confir-
mada por uma assemblea subsequente, for
passada, e os directores dentro de quatro dias
depois de tal resolução ser passada não con-
vocarem devidamente uma assembléa, de
accordo com os regulamentos para confirmar
a mesma resolução, de modo a constituil-a
uma resolução especial, tal assembléa poderá
sem nenhum outro requerimento, ser desde
logo convocada pelos requerentes ou quaes-
quer outros accionistas com direito a. fazerem
tal requerimento.

Aviso de assembléa

57. Aviso do, pelo menos, sete dias com-
pletos, declarando o togar, o dia e a hora da.
assombléa, e, no caso de negocio especial, a
natureza geral de tal negocio deve ser dada,
por notificação mandada pelo correio ou do
outro modo. Com o consentimento por es-
cripto de todos os accionistas, uma assembléa
poderá ser convocada ao dar-se aviso mais
curto e de qualquer maneira que elles jul-
garem conveniente.

Aviso quando houver adiamento

58. Todas as vezes que houver adiamento
de qualquer assembléa durante 21 dias ou
mais, pelo menos, cinco dias de aviso do logar
e da hora de tal assembiéa adiada, deverá.
ser dado de igual maneira.

Relativamente á omissão em dar aviso

59. A oniissão accidental em dar tal aviso
a qualquer dos accionistas não deverá inva-
lidar qualquer resolução passada em qual-
quer tal assembléa.

MODO DE PROCEDER Em ASSEMBLÉAS GERAES

Expediente em assemblda ordinaria

60. O expediente de uma assembléa ordi;
naria deverá ser : receber e considerar a ex-'
posição da receita e das despezas e o balanço,
os rolatorios dos directores e dos verifica-
dores do contas, eleger directores e outros
ofilciaes no togar daquelles que tiverem de
se retirar por votação, declarar dividendos o
tratar de quaesquer outros negocios que se-
gundo estes estatutos, devem ser tratados em
uma assembléa ordinarta.

Expediente especial

Todos os outros negocios tratados em uma
assembléa ordinaria e todos os negocies tra-
tados era urna assembléa extraordinaria, de-
verão sor considerados especiaes.

Q erum

61. Tres accionistas presentes em posstia:
deverão ser um 'quorum para uma assembléaS
geral, para a escolha de um presidente e o
adiamento de uma assembléa.

Para todos os outros fins o quorun; de uma;
assembléa geral deverá ser accionistas pre-
sentes em pessôa em numero não inferior a
cinco.

Não se deverá tratar de negocio algum em.
nenhuma assembléa geral a menos que O
quorum preciso esteja presente ao começar o
expediente.

Presidente de uma assemblea geral

62. O presidente dos directores deverá t4W
direito a tomar a presidencia. em toda a as-
sembléa geral, ou si não houver presidente
ou si em qualquer assemblea elle não estiver
presente dentro de 15 minutos depois da hora.
indicada para a reunião de tal assemblea, og
accionistas presentes deverão escolher outro
director para presidente e si nenhum director
estiver presente ou si todos os directore pre-
sentes recusarem a presidencia, entre os ac-
cionistas deverão escolher um do seu numero
para ser presidente.

Quando deverá a assembtda ser dissolvida si.
um quorum não estiver presente, e quando
deverá ser ala adiada

63. Si dentro de meia hora a contar da,
hora indicada para a reunião, um quorunt
não estiver presente a assembléa si, for con-
vocada a tal requerimento,como acima dito,.
deverá ser dissolvida, mas em qualquer outro
caso elle deverá ficar adiada para o mesmo dia
na proxima semana, na mesma hora e legar,
e si em tal assembléa adiada não estiver pre-
sente um quorum, os accionistas que estive-
rem presentes deverão ser um quorum, e po-
derão tratar do negocio para o qual a dita
assembléa tiver sido convocado..
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_Modo de decidir quest •ies em assembldas

64. Toda a questão slibmettida a uma as-
sembléa dever,. ser dicidida eia primeiro
legar por levantamento d.e mãos, e no caso de
igualdade de votos o presidente deverá, tanto
no levantamento de mãos como em escrutinio,
ter um voto preponderante em aflição ao
voto ou aos votos , a que elle tiver direito na
qualidade de accionista.

O que devent ser evidencia de unia resolução
ter passado quanto .wio. for pedido escru-
tinio

65. Em qualquer as4ernbléa geral, a menos
que um escrutinio seja pedido por, ao menos,
tres accionistas com direito a votar, uma de-
claração feita pelo presidente, de que uma
resolução foi pissaila ou passada por uma
carta maldiga, ou • perdida, ou não passada
por certa maioria,e um lenimento para esse
effeito no livro do expediente da companhia,
deverão ser evidencia conclusiva do facto sem
prova do numero ou proporção dos votos
apurados em favor do ou contra tal reso-
lução.

Escrutino

66. Si um escrutínio for pedido como acims
dito, deverá elle ser feito de tal modo e em
tal occasião que, ou logar como o presidente
da assembléa ordenar, e quer immediata-
mente, quer depois de um intervallo ou adia-
mento, ou de outro modo, e o resultado do
escrutinio ou a decisão do arbitro, como for o
caso, deverá ser considerada como a decisão
da assembléa em que a mesma tiver sido sub-
Mettida.

Faculdade de adiar uma assemblda geral

67. O presidente de uma assemblea geral
poderá, com o consentimento da assembléa,
adiar a mesma de occasião para occasião e de
jogar para legar, mas nenhum negocio ile•
verá ser tratadoem qualquer assembléa adia-
da que não seja o negocio deixado por
concluir na assernbléa em que o adiamento
teve legar.

.Poder-se-ha continuo- Com o expediente não
obstante ser pedido um escrutinio

68. O pedido de um escrutinio não deverá
Obstar a continuação de uma assembléa para
a -transacção de qualquer negocio que não
seja a questão sobre que um escrutinio tiver
sido podido.

Quando se deverd fazer um escrutinio imme-
diatant-nte

69. Qualquer escrutinio devidamente po-
dido com relação á eleição de um presidente
ou qualquer questão de adeantamento, de-
verá ter logar na assemblea sem adiamento.

Votos de aceionistas

70. Cada accionista deverá ter um voto por
cada acção registra:1a no seu nome, c imtanto
que nenhum accionista 'deva ter direito a
votar a não ser que todo o dinheiro na occa-
sião devido com resp dto a quaesquer das
suas acções tenha sido pago, nem deverá ac-
cionista algum ter direito a votar até que
tenha sido o possuidor registrado das acções
sobre que elle funde a sua pretenção a votar
durante um periodo de tres mexes.

Votação por curador

71. Si qualquer accionista for lunatico,
idiota, ou enfermo do juizo, poderá elle votei-
pelo seu curador bonis, ou representante ou
curador legal e tal pessoa por ultimo men-
cionada poderá dar os seus votos quer pes-
sdalmente quer por procurador.

Possuidores collectivos

72. Si houver possuidores collectivos re-
gistrados de quaesquer acções, ou accionista
cujo nome figurar primeiro no registro e ne-
nhum outro ou outros dos pos.suillores colle-
ctivos, deverá ou ileverão ter direito a as-
Sistir a, e votarem assembléa geral.

Procuradores serão permittidos

73. Poderão ser dados votos quer pessoal-
mente girei' mediante procurador. O instru-
mento que nornear um procurador deverá ser
Por escripto e aesignedo pelo constituinte, ou
si til constituinte for trina corporação, M-
iado com o sello social. Nenhuma pessoa de-
verá ser nomeada procurador que não seja
um accionista da companhia e qualificada a
votar, excepto no caso em que o constituinte
por uma procuração, em que um director de
tal corporação poderá ser nomeado procura-
dor della .

As procuraçdes deverão ser depositadas no
escriptorio

O instrumento que nomear um procurador
deverá, ser depo:itado no e :criptorio regis-
trado da companhia, não menos do que 48 he-
ras antes da hora para se reunir a assembléa
em que a pessoa nomeada em tal instru-
mento se propuzer a votar, mas nenhum in-
strumento que nomear um procurador de-
verá ser valido depois do lapso de 12 mezes
á contar da data do seu outorgatnento.

Quando o voto dado pelo procurador serd re-
lido não obstante a autoridade ter sido revo-
gado.

75 Um voto dado de accordo com os ter-
mos de um instrumento de procuração de-
veria ser valido, não obstante a prévia
morte do coastituinte, nu revogação da pro-
curação, ou transferencia da acção com re-
speito a qual o voto for dado, com tanto que
nenhuma intimação por escripto da morte,
revogação ou transferencia., tenha sido rece-
bida no escriptorio issgistrado da companhia
antes da assembléa.

E;rrna da procuração

76. Todo instrumento de procuração sela
para uma assembléa declarada, seja de ou-
tra maneira, poderá ser na ferma ou no sen-
tido seguinte:

« The Sant'Anna Gold Mining Compa.ny
Limited.»

Eu, abaixo assinado... sendo um accio-
nista da eThe Sant'Anna. Gold Mining Com-
pany Limitei,, psla presente nomeio .....
de 	  nu na eine deite 	 , como meu
procurador, para votar por mim e era meu
nome na assemblée, (ordineria ou extraordi-
naria) da companhia, que si deverá reunir
no dia 	  de.... e em qualquer adia-
mento della.

Em testemunho do que assigno a presente
neste dia.... de....

Nenhum accionista deverá ter direito a votar
etc.. emquanto dever qualquer chamada 4
companhia

77. Nenhum accionista deverá ter direito
avotar sobre, ou a assistir a qualquer ques-
tão, quer pessoalmente quer por procurador
de outro acionista, em qualquer assembléa
geral, ou quando houver escrutinin, nem de-
verá ser contado em um quorum em quanto
qualquer chamada ou outra somma for de-
vida e pagavel 4 companhia com respeito a
quaesitier acç5es de tal accionista.

DIRECTORES

Numero de directores

78. O numero de directores não deverá ser
inferior a dous nem superior a cinco, mas o
director o/1 os directores que o forem na °o-
casião poderão funccionar não obstante qual-
quer vaga.

Os primeiros directores deverão ser até a
assernbléa ()Minaria a reunir-se no anno do
1897, os I/Ims. Srs. Albert James e Atkey,
Walter Jacob, Henry Tolputt e W . E. Vonn

Faculdade de nomear directores addicionaes

79. Os directores deverão ter a faculdade
de nomear quaesquer outras pessoas para
serem directores,mas de modo que o numero

total dos directores não deva ser a sancção
de muna asserredéit geral, exceder o maximo
numero acima dado.

Qualificação dos directores

80. A qualificação de cada director até que
seja alterada por resolução da companhia
em assembléa geral, deverá ser a posse em
seu proprio nome, de acções da companhia
do valor nominal de 4; 259.

Remuneração dos directores

81. Os directores deverão ter a titulo de
remuneração e em addição em qualquer re-
muneração de um director gereate, uma
somma animal de e 500, ou tal somma addi-
cienal como a companhia determinar em as-
sembléa geral, o, (sujeito a quaesquer in-
strucções especiaes da companhia eia assem-
bléa geral) as ditas sommas animes e outras
deverão ser divididas entre os directores do
tal maneira corno cites determinarem.

Quando deverá ser vago o posto de director

82. O posto de director deverá ser vago :
Si elle fizer banca-rota; suspender paga-

mentos, ou fizer concordatas com os seus cre-
dores

Si elle for julgado um lutiatico ou se tor-
nar enfermo do juizo ;

Si elle cessar de possuir a importa.ncia de
acções exigidas para o qualificar para o
posto;

Si elle se ausentar das reuniões dos dire-
ctores durante o prazo de seis mezes solares,
sem especial licença de ausencia dada pelos
directores ;

Si mediante aviso por escripto elle resignar
o seu posto.

Os directores poderão contractar com a
compcothia

83. Nenhum director deverá ser desquali-
ficado pelo seu posto para contractar com a
companhia, quer na qualidade de vendedor,
quer na de comprador ou difrerentemente,nem
deverá qualquer tal contracto ou arranjo, ou
qualquer contracto ou arranjo celebrado por
ou cru nome da companhia com qualquer com-
panhia ousociedado, de ou era qualquer dire-
ctor for um membro ou de outro modo interes-
sado, ser annullado, nem deverá qualquer
directorque assim contractar ou que for tal
membroou assim interessado, ser sujeito a dar
contas á companhia de qualquer lucro reali-
sedo por qualquer tal contracto ou arranjo por
motivo sómente de tal director occupar a.quelle
posto, ou das relações fiduciarias para isso
estabele-idas, mas declara-se expressamente
que nenhum director assim interessado de-
verá votar com respeito a qualquer ou tal
contracto ou arranjo em que elle fôr assira
interessado o a natureza do seu interesse de-
verá sor divulgada na reunião dos directores
em que o contracto ou arranjo fins decidido,
si o seu interssse existir então, ou era
qualquer outro caso na primeira reunião dos
directores depois da acquisição do seu inte-
resse.

ROTAÇÃO DOS DIRECTORES

Rotação e retirada de directores

84. Na asseuabléa eeral ordinaria a reu-
nir-se no anno de 1897, o em cada asseinbléa
geral °Ninaria que se lhe succeder, uni dos
directores deverá retirar-se do posto. Um
director a retirar-se deverá conservar o
posto até a dissolução ou adiamento da assem-
bléa em que o seu successor for eleito,

Quaes os directores que deveis retirar-se

85. O director a retirar-se na sssernbéa
geral ordinaria a reunir-se no anuo de 1897,
deverá, a menos que os directores combinem
entre si, ser determinado por sorte,e em ca 'a
anno subsequente o director a retirar-se
deverá ser aquelle dos directores que tiver
estado ha mais tempo em serviço.

Relativamente a deus ou mais que tiverem
estado em serviço em igual espaço do tempo,
o director a retirar-se deverá, na falta de
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accordo entro enes, s sr determinado por
sorte. O espaço de tenger que um director
tiver estado em serviço deverá ser contado
desde a sua ultima eleição ou nomeação
quando elle tiver previamente vagado o
posto. Um director que tiver do se retirar,
deverá ser elegivel para rueleição.

Assemblá para preencher vagas

86. A companhia em qualquer assembléa
geral em que qualquer director se retirar da
maneira acima dita poderá preencher o posto
vago.

Os directores que se retirarem permanecera°
nos seus postos atd que sejam nomeados os
successores.

87. Si em qualquer assembléa geral em
que deva ter lugar uma eleição de um di-
rector, a vaga não for preenchida ou unia
resolução for. pass ida do que a vaga não deva
ser preenchida naquella assembléa,o director
a retirar-se, si estiver do accordo, deverá
continuar no posto até a assembléa ordinaria
do proximo anno.

Faculdade para unta assembléo geral augmen-
ter ou reduzir o numero de directores

88. A companhia em assemblea geral po-
derá de tempos a tempos, dando aviso, au-
gmentar ou reduzir o numero de directores
e poderá altera a qualific,ção d Iles, e pôde
lambem determinar em que ordem tal nu-
mero augmentado ou reduzido deverá deixar
Oposto.

Faculdade de detnittir uns dinctor, 	 por reso-
l liça° especial

89. A companhia poderá por uma resolu-
ção extraordinaria ernittir qualquer flir.,-
ctor antes de expirar o seu tempo de serviço,
o nomear no seu togar outra pessoa (lutai'.
cada. A pessoa assim nomeada deverá oc-
cupar o posto durante sUmente o tempo qiis
o director em cujo Jogar cila for nomeada o
teria occupado si elle não tivesse sido demit-
ti /o.
Os directores poderao preencher quaes quer

vugas easitaa,;

90. Qualquer vaga casual que occorrer en-
tre os directores, poderá ser prelienehida
pelos directores, mais qualquer pes oa assim
escolhida deverá tete,. o seu legar por tanto
tempo Como o dinietor que motivar a vaga
o teria sido si ella não aucor es o.

Quando deverá o candidato para o posto de
director dar aviso

91. Nenhuma pessoa que não seja um di-
rector, a retira--se deverá, a menos que seja
recommendir.dos pelos directerss para eleição,
ser elegivel para o posto de director era qual-
quer assemblea geral, a não s r que elle i ou
algum outra accionista que tencione propol-o
tenha, pelo menos, sete dias complet is antes
da assembléa, deixado no escriptorio da
companhia um av se, por escripto, as-i-
gnado por elle, declarando a sua candidatura
para o peste ou a intenção de tal accionista
para o propor.

DIRECTORES GERENTES

Faculdade de noinear director-gerente

92. Os director.s po l erão, de tempos a
tempos, nomear um ou mais de teu corpo
para ser ou serem director-gerente ou
directores -gerente, quer por uru prazo fixo,
quer sem limite algum relativamente ao ei-
paço de tempo durante o qual elle terá ou
elles terão de occupar tal posto, e poderãodo
tempos a tempos remover ou demittir do
cargo o mesmo ou reesmos e nomear outro
ou outros para o legar deite ou para os lega-
res deites.

A que provisões devera elle estar suj;ito

93. Um director gerente não deverá, em-
quanto continuar a occupar o posto, Ser su-

,

jeito a .retirar-se por melo da rotação, e não
deverá elle ser tomado em contes on determi-
nar-se a rotação para a retirada de directo-
res, mas elle deverá sujeito as provisões
de qualquer contracte entre elle e a compa-
panhia, estar - sujeito as mesures provisões
com resignação e remoção relativas como os
outros directores da companhia, e si elle
cessar de occupa.r o posto de director por
qualquer causa, elle deverá ipso facto e im-
mediatamente cessar de ser um director ge-
rente.

Romuneraçao de diretor gerente

01. A remuneração de um director ge-
rente ou secretario deverá de tempos a tem-
pos ser fixada pelos directores ou pela com-
panhia em assembléa geral, o poderá ser a
titulo de salario ou commisslo, ou partici-
pação nos lucros ou por qualquer ou todos
da,quelles modos, e quer em addicão a sua
remuneração ou como director quer emvez
della..

Poderes e obrigações do director gerente

95. Os directores poderão de tempos con-
ferir a, e confiar era um director gerente que
o for na occasião taes dos poieree exerci veis
p dos directores, segundo estes estatutos,
como elles julgarem conveniente e poderão
conferir taes poderes por tal tempo e eara
serem exercidos para taes objectes e fins e
em taes termos o condições e com taes re-
stricções corno elles julearein expediente, e
elles poderão conferir taes "Lideres quer col-
lateralmente com, quer a exclusão e substi-
tuição do todos os poderes ou quaesquer
deites dos directores naquelle respeito, e po-
derão de tempos a tempos revogar retirar
alterar ou variar tod a ou quaesquer de taes
poderes.

MODO DE PROCEDER DOS DIRECTORES

Reunia° dos directores, quorum

9O. Os directores poderão reunir-se para o
despacho de expe I iente, adiar e d'outro modo
regular as suas reuniões corno elles julgarem
conveniente, e poderão determinar o quorum
neeessario para a transacção de neg,ficins, e
até que seja de outro modo determieado p
conselho de administração, tres directores
deverão formar um q UO r it '4 . Um director po-
poderá a qualquer tempo, e o secretario
quando uni director lhe pedir, deverá con-
vocar uma reunião dos directores.

Questões que se levantarem o:n qualquer
reunião deverão ser decididas por urna nati0-
ria de votos, e, no caso de igualdade de votos,
o presidente deverá ter um segundo ou pre-
ponderante voto. Um director que e3tiver no
estrangeiro não deverá ter direito a aviso de
qualquer reunião dos directores.

Presidente

97. Os directores poderão eleger um presi-
dente e um vice-presidente das suas reuniões
e determinar o prazo durante o qual taes
officiaes terão de respectivamente occupar o
posto, mas, si tsres efliciaes não forem eleitos,
ou si era qualquer reunião nenhum deites es-
tiver presente na hora indicada para a mes-
ma se reunir, os directores presentes deverão
escolher um do seu numero para ser presi-
dente de tal reunião.

Poderes da reuttiao

98. Uma reunião dos directores que o fo-
rem na occassião, na qual estiver presente
um poruot deverá ser competente para ex-
ercer todos ou quaesquer das autoridades,
poderes ou diseripções, por ou segundo os
regulamentos da companhia, que o forem na
occasião, conferidas nos ou exerciveis pelos
directores eia geral.

Faculdade de nomear ceia missões e de delegar

99. Os directores poderão delegar qualquer
dos seus poderes em commiseões que constem
de tal membro ou de taes membros da sua
corporação como elles julgarem conveniente.

-
Qualquer ci imissão assim form:t et deverá
no exerciciu dis po leres assim .delegaeos
conformar-se com queeseuer regularneetos
que de tempos a tempos Dm sejam impostos
pulos directores.

Modo de proceder do co'n»tissao.

100. As reuniões e o modo de proceder de
taes commiesões que constem de does ou
mais membros, deverão ser aeõveenadds pelas
provieões aqui contidas para regular as reu-
niões e o modo de proetier dos directores
tanto quanto os mesmos forem applicaveis a
isso e não forem substituidos por quaesquer
regulamentos feitos pelos directores de ac-
cardo com a ultima clausula preoedente:

Quando os actos dos direcioret e das e01)1111iS n

sões devei-ao ser vi gidos nao obstante notttea-
çao defeituosa.

101. Todos os actos feitos em qualquer re-
união dos directores ou de unia eu:emissão de
directores, ou por qualquer pessoa que func.
cionar como uru directoredeverão,não obstante
se descubra depois que houve algum defeito na
nomeação de taes directores ou pessoas que
funceionarem como acima dito, ou que elles
ou quaesquer deites estavam desqualificados,
ser tão valido comeste toda tal pessoa tivesse
sido devidamente nomeada e fosse qualificada
para ser uni director.

Rema oneraçao por serviços extraordinarios

102. Si qualquer dos directores, estando
de ace,ordo, fer requisitado a desempenhar
serviços extraordinarios ou a fazer quaes-
quer esforços especiaes em ir ao, ou residir
no estrangeiro para qualquer dos fins da
Companhia, a Companhia deverá remunerar
o director que assim fizer ou os directores
que assim fizerem, quer mediante unia som-
ma fixa, quer mediante uma porcentagem,
OU de outro modo corno for determinado, e
tal remuneração poderá ser quer em addição
á, quer e:n substituição da parte dello ou
deites na remuneração acima provida.

ACTAS

Dever-se-ha lavrar actos

103, Os directores deverão fazer com que
as netas sejun devidamente lavradas nos
livros providos para o fim:

De todas as nomeações de effiejae3.
Das nomes . dos directores presentes em

qualquer reunião dos directores e de qual-
quer co m m sisa') f ‘ e di rectores.

De todas as ordene feitas pelos directora; o
csmmissões de directores.

De todas as resoluçaes e de todo o expe-
diente n te assembleas geraes, e do rouniõee
de directores e de commissões.

E quaesemer tios netas de qualquer reu-
nião dos directores ou de qualquer coinnüssão
ou da Companhia, se forem assignadas pelo
presiden l e de tal reunião ou pelo presidente
dapeoxiina reunião que se lhe succeder, de-
verão poder receber-se como evidencia de
primeira vista dos assumptos declarados em
taes actas.

P,DERES DOS DIRECTORES

Poderes geraes da Companhia conferidos aos
directores

101. A gerencia dos negocies de. Com-
panhia deverá ser conferida aos directores o
os directores, em a.ddição aos poderes e auto-
ridades por estes estatutos especialmente a
filias conferidos, poderão exercer todos os po-
deres e fazer todos Os actos e cousas que po-
deriam ser exercidos ou feitos pela Compa-
nhia, e irão são por estes estatutos ou por
lei ordenados ou exigidos a serem exercidos
pela Companhia era assembléa geral, mas
com sujeição, não obstante as provisões
destes estatutos, e a quaesquer regulamentos
de tempos a tempos feitos pela Companhia
em assemblea geral (depois da Companhia
ser registrada) as provisões das leis refe-
rentes a Companhias, contento que nenhum
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tal regulamento deva invalidar qualquer acto
anterior dos directores que teria sido valido
se tal regulamento não tivesse sido feitos

Poderes especificas dados aos directores

105. Sem prejuizo dos poderes gera.es
conferidos pela ultima chamada precedente,
e dos outros poderes conferidos por estes es-
tatutos, declara-se aqui expressamente que
os directores deverão ter os seguintes po-
deres, quer dizer, poder:

Para pagar despesas preliminares

(A) Para pagar as custas, gastos e despesas
preliminares e incidentaes á formação esta-
belecimento e registro da Companhia, e a
emissão do seu capital e obrigações hypothe-
carias.

Para adquirir bens

(B) Para comprar, ou de outro modo, ad-
quirir para a Companhia quaesquer bens, di-
reitos ou privilegies que a Companhia seja
autorisada a adquirir, a til preço e geral-
mente sob taes termos e condições como elles
julgarem conveniente.

Para pagar bens com obrigações, etc.

(C) A' sua discripção para pag ir por qua,es-
quer direitos adquiridos por, ou serviços
prestados a Compinhia, quer total quer par-
cialmente com dinheiro ou com acções
obrigações ou outros valores da Companhia,
e qua,esquer taes acções poderão ser emet-
tidas quer como inteiramente liberaes, quer
com tal quantia creditada, como paga sabre
()Das como se combinar, e qua,e3quer taes
bonds obrigações ou outros valores poderão
ser, quer especificamente gravados sobre a
totalidade quer sobre qualquer parte dos bens
da Companhia, e seu capital por chamar,
quer não gravados assim.

Para garantir contractos mediante hypothecas

(D) Para garantir o cumprimento de
quaesquer centrados ou compromissos cele-
brados pela companhia, por meio do hypo-
theca ou onus de todos ou qualquer dos bens
da companhia, e do seu capital por pagar
que o for na occasiã,o, ou de tal outra ma-
neira como eitos julgarem proprio.

Para nomear officiaes, etc.

(E) Para nomear, e á sua discripção, remo-
ver ou suspender ta,es gerentes, secretaries,
°filmes, empregados, agentes e serventes,
para serviços permanentes, temperados ou
especiaes como elles de tempos a -emposjul-
gerem convenientes, e para determinar as
obrigações deites e fixar os seus salarios e
emolumentos, e para exigir garantia em taes
casos o até tal quantia como elles julgarem
proprio, e para lhes conferir taes po leres,
autoridades, e discrições, como aos directores
parecer conveniente.

Para nomear fideicommissarios

(F) Para nomear qualquer p-ssoa ou quaes-
quer pessoas para acceitar e reter ou accei-
tarem ou reterem em fideicommisso para a
companhia quaesquer bens que pertencerem
à companhia, ou em que cila for interessada
ou para quaesquer outros fins, e para ou-
torgar e fazer todas taes escripturas e cousas
como sejam necessarias com relação a qual-
quer tal fideicommisso.

Para instaurar e defender acções, etc.

(0) Para instaurar, conduzir, defender,
transigir ou abandonar quaesquer processos
lesmes por, ou contra a companhia, ou seus
officiaes, de outro modo concernentes aos ne-
gocies da companhia e, tambem para fazer
concordatas e • conceder tempo para o paga-
mento ou satisfação de quaesquer dividas
vencidas e de quaesquer reclamações por ou
contra a companhia.

Para dar recibos
(II) Para passar e dar recibos, desobrigas

e outras quitações por dinheiros pagaveis a

compinhia e pelas reclamações e exigancias
da companhia.

Ssllo

(1) Para estampar o solto da companhia em
qualquer escriptura, docuinento, ou instru-
mento; mas o sello não deverá ser assim es-
tampado, excepto na presença de deus direc-
tores e do secretario, ou de tal outra pessoa
como os directores nomearem para, aquelle
fim, e os ditos directores e secretaries, ou tal
outra psssoa como acima dito deverão assig-
nar todo o instrumento em que o sello for
assim estampado na sua presença.

Para dar penhor a titulo de indemnidade

(J) Para outorgar no nome e em represen-
tação da companhia a favor de qualquer di-
rector, ou de outra pessoa que incorrer ou
estiver prestas a incorrer qualquer responsa-
bilidade pessoal para beneficio da companhia,
taes hypothecas dos bens da companhia (pre-
sentes e factures) como elles julgarem conve-
niente, o qua l quer tal hypotheca, poderá con-
ter a faculdade de venda, e taes outros po-
deres, convenios e provisões como se com-
binar.

Para dar porcentagem

(K) Para pagar a qualquer °Melai ou ou-
tra pessoa empregada pela companhia ou
eommissão sobre os lucros de qualquer espe-
cial negocio ou transacção, ou uma parte nos
lucros gemes da companhia, e tal commissão
ou parte nos lucros deverá ser tratada como
parte das despezas de exploração da compa-
nhia.

Secretario interino

(L) Para de tempos a tempos nomear um
substituto temperado para o secretario e
qualquer peson, assim nomeada deverá, para
os fins destes estatutos, ser considerado o
secratario durante o tempo da sua nomea-
ção.

Para estabelecer fundo de reserva

( n1) Para, antes de recominendar qualquer
dividendo, pôr de lado, tirada dos lucros da
com s anhia, tal somma como elles julgarem
proprio como um fundo de reserva para fizer
face a contengencias ou para igualar divi-
dendos, ou para concertar; melhorar e man-
ter quaesquer dos bens da companhia e para
taes outros fins como os directores na sua
absoluta discripção julgarem conducentes
aos interesses da Companhia, o com su-
jeição ao art. 4' destes estatutos, para
empregar as varias mimas assim postas
de lado em taes empregos como elles julga-
rem conveniente, excepto em acções da com-
panhia, e para de tempos a tempos tratar
de, e variar taes empregos e dispor da tota-
lidade ou de qualquer -parte deites em bene-
ficio da companhia, e para dividir o fundo
de reserva em taes fundos de reserva como
cites julgarem conveniente, com pleno poder
para empregar o fundo de reserva ou qual-
quer parte deito no negocio da companhia, e
sem serem obrigados a guardar a mesma se-
parado do outro activo.

Declaraçáb de dividendos

106. A companhia em assenibléa geral po-
derá declarar um dividendo ou bonificação
para ser paro aos accionistas de accordo
com os seus direitos ou interesses no lucros.

Restricçõo sobre a impo,lancia de dividendos

167. Nenhum maior dividendo au bonifi-
cação deverá ser de que o que for recom men-
dado pelos directores, mas a companhia em
assembléa geral poderá declarar um divi-
dendo menor.

O dividendo deverá ser pago tirado dos
lucros sómente

Nenhum dividendo ou bonificação deverá
sor pago se não tirados dos lucros ou fundo
do reserva da companhia.

O que será considerado lucros liquidas

108. A declaração dos directores, relativa-
mente a importancia dos lucros liquides da
companhia, deverá ser conclusiva.

Dividendos interinos

109. Os directons poderão de tempos a
tempos pagar aos accionistas dividendos
sobre acções preferenciaes semestralmente e
sobre acções °Minarias por contado proximo
dividendo a chegar taes dividendos interinos
como em seu juizo a posição da companhia
justificar.

Dividas poderao ser deduzidas

110. 03 directores poderão reter qualquer
dividendo ou bonificação sobre que a com-
panhia tiver direito de retenção, e poderá
applical-o em, ou para ajudar na satisfação
das dividas, responsabilidades -ou compro-
missos com respeito ao, ou ás quaes o direito
de retenção existir.

Poder de reter dividendos ou acções de menor,
lunatico, etc.

-
111. 03 directores po lerão reter os divi-

dendos ou bonificições pagaveis sobre acções
OU stock com sespeito ás, ou a qualquer pes-
soa, segundo a clausula de transmissão, ti-
ver direito a tornar-se accionista, ou que
qualquer pessoa, de accordo com aquelle ar-
tigo tiver direito a transferir, até, que tal
pessoa venha a ser um accionista, com rela-
ção a taes acções, ou transfira as mesmas de-
vidamente.

Pagamento

112. Qualquer dividendo poderá, ser pago
por meio de choque remettido sobre o risco
da pessoa a quem deva ser pago, pelo cor-
reio, para o endereço registrado, da pessoa
que tiver a elle direitos, ou, no caso de pos-
suidores collectivos registrados, para o en-
dereço daquella cujo nome figurar primeiro
no registro, com respeito a taes acções.

Todo o cheire assim mandado deverá, a
não ser que a pessoa com direito a elle in-
strua diferentemente, sor feito pagava a
ordem da pessoa a quem elle for mandado.
Nenhum dividendo ou bonificação deverá
vencer juros contra a companhia.

Contabilidade

contas que se devem guardar

113. Os directores deverão fazer com que
contas fieis sejam guardadas das sommas de
dinheiro recebidas e expedidas pela com-
panhia, e os assumptes, com relação aos
quaes tal recebimento e tal gasto tiver le-
gar, e dos haveres, credites e responsabili-
dades da companhia. Os livros de contas de-
verão ser guardados no escriptorio registrado
da companhia, ou em tal outro ou em taes
outros legar ou togares, corro os directores
julgarem conveniente.

Inspecç,To pelos accionistas

•

114. Os directores deverão, de tempos a
tempos, determinar si, e até que ponto, e
em quaes togares o occasiões,e sobre que con-
dições ou regulamentos as contas e os livros
da companhia, ou quaesquer deltas ou deites
deverão estar abertos para inspecção dos ac-
cionistas, e nenhum accionista deverá ter di-
reito algum de inspeccionar qualquer conta,
livro ou documento da companhia, excepto
quando for conferido por lei ou autorisado

•pelos directores ou por uma resolução da
companhia em assembléa geral.

Exposiçao de contas e balanço annua/

115. Na assembléa ordinaria de cada anno
os directores deverão submetter á companhia
uma nota da receita e gastos e um balanço
que contenha um summario dos bens e res-
ponsabilidades da companhia, feito até uma
data não superior a seis mezes antes da as-
semblea,desde a occasião em que a ultima ex-
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posição o balanços precedentes tiverem silo
feitos, ou no caso da primeira exposição

. o balanço, desde a encorporação da com-
panhia.

Relatorio armee/ dos directores

116 Toda tal exposição deverá ser ncom-
patilrela por um relatorio dos directores re-
lativamente ao estado e condições da com-
panhia, e com a relação a quantia a qual
elles recominendarem para ser paga dos lu-
cras a titulo de divide!' lo ou bonificação aos
accionistas, e a quantia (si houver alguma)
que elles proprizerem passar para o fluido
de resorva, de accordo com as preseripções
p equeno respeito, aqui anteriormento con-

e a exposição de contas, relatorio e
balanço, deverão ser assignados por um di-
rector e referendados pelo secretario.

Dev.Jr-se-ha manlar cópia aos accionistas

117. Uma cópia de taes balanço e relatorio,
sete dias previamente á assembléa, deverá
sor entregue aos possuidores registrados de
acções °Minarias, da maneira como se in-
strire aqui adeante que os avisos sejam noti-
ficados.

VERIFICAÇÃO DE CONTAS

As contas devera.° ser verificadas annual»zente

11 g . Uma vez, p-lo menos, em cada anno,
as contas da companhia deverão ser exami-
nadas e a. exactidão . 1 a exposição das contas
e do balanço averiguada por um ou mais ve-
rificador ou verificadores de contas. Os veri•
ficadores de contas deverão ser nomeados
pela companhia na assembléa ordineria do
cada anno, mas os primeiros verificadores de
contas da companhia deverão ser nomeados
pelos d irectnres

A reunião dos verificadores de contas de-
verá sor fixa, pela companhia. em assemblea
()anilaria. Qnalquer verificador de contss que
tiver de se retirar do posto, deverá ser ele g i-
vel para reeleição. Si sómento uni verifi-
ca:ler do contas for nomeado, todas as pro-
visões aqui contidas relativamente a verifi-
cadores de contas, deverão a.pplicar-se
elle.

Os verificadores de contas poderão ser ac-
cionistas da cornnonhia.. mas nenhirma pes-
soa deverá sor elegivol como verifisador de
contas que for interessada de outro modo
que não seja como accionista da companhia,
em qualquer transacção della.. e nenhum di-
rector ou outro ciliciai deverá ser elegivel
durante o tempo que continuar em ser-
viço.

Vaga casual

119. Si qualquer vaga casual ociorrer-se
no posto de verificador de contas, os directo-
res deverão ccrivocar uma assombléa geral
extraordinaria, para preencher a mesma.

Os verificadores de contas dever(To informar
sobre a exposiçffo de contas e balanço

120. Aos verificadores de contas deverão
ser fornecidas cópias da exposição do contas
e do balanço que se tencionar submetter á
companhia em assernbléa geral, pelo menos,
14 dias antes da assembléa a que os mesmos
tiverem de ser subinettidos e deverá ser a
sua obrigação examinar as mesmas com as
contas e peças justificativas com elas rela-
cionadas, e informar a companhia sobre
cilas, em assimblea geral.

Insp-cçiro dos livros pelos verificadores de
contas

121. Os verideadoree de contas deverão em
todas as occasiões razoaveis ter accesso aos
livros o contas da comnanhia, e elles poderão
com relação a Nina examinar os directores
ou outros oficiaes da companhia.

Quando se deverá considerar finalmente ajus-
tadas as contas

122. Toda a conta dos directores quando
for verificada e approva.da por uma assem-

bléa geral, deverá ser conclusiva, excepto
com respeito a qualquer erro descoberto
nellas dentro das proxiinos tres mezes depois
da approvação della.

Todas as vezes que tal erro for descoberto
dentro daquelle pedalo a conta deverá desde
logo ser corrigida o desde então deverá ser
conclusiva.

Avisos

Modo de notificar os avisos aos accionistas

123. Um aviso poderá ser notificado pela
companhia a qualquer accionista quer pesso-
almente, quer •mandando-o pelo correio em
uma carta franqueeda, dirigida a tal accio-
nista no seu legar ou endereço registrado.

Accionistas residentes no estrangeiro

124. Cada possuidor de acções cujo logar
de endereço registrado não seja no Reino
Unido, devera de tempos a tempos notificar
por escripto a companhia um endereço no.
Reino Unido, o qual deverá ser considerado
como o seu logsr de endereço registrado re-
lativamente ao sentido da ultima clausula
precedente.

Avisos quando Mo houver endereço

125. Com relação aos accionistas que não
tiverem endereço registrado no Reino Unido,
um aviso aflixade no escriptorio deverá ser
considerado como bem notificado a elles,
oceasião em que elle for afixado.

Aviso a possuidores conectivos

126. Tolos os avisos com referencias a
quaesquer acções registradas, a que pessoas
tenham direito cellectivamente, deverão ser
dados a qualquer de taos pessoas que estiver
mencionada em primeiro togar no registro ;
e aviso assim dado deverá ser suficiente
aviso para tol a 03 possuidores do taes
acções.

Quando se deverá considerar ter sido dado
aviso pelo correio

127. Qu.a,lquer aviso man lado pelo correio
deverá ser consi 'credo como notificado no
dia em que a cinta ou envelope que contiver
o mem), for lan;ada no correio, e ao pro-
var-se tal notificação, será suficiente prova
rpm a carta ou cinta contendo o aviso, foi
devidamente lança. • la no correio.

l'essi‘narios, etc., obrigados por prévios
avisos

128. Toda a pessoa que por operação da
lei, transferencia, ou outros meios sejam
quaes forem, vierem a ter direito o qualquer
acção deverá ser obriga la por todo o aviso
com reeerencia a tal acção que, previamente
ao seu nome e endereso tom sido lançado no
re sistro tiver sido devidamente dado a pes-
soa de que elle obteve o seu titulo a tal
acção.

Aviso valido si betn. que o accionista tenha
fallccido

129.Qualquer aviso ou documento entregue
ou mandado pelo correio, á, ou deixado no en-
dereço registrado de quilq tier accionista, em
coneequencia destes estatutos, deverá,ne,o ob-
stante tal accionista estar então morto,e quer a
companhia tenha, quer não, aviso da morte
deite, ser considerado corno tendo sido devi-
damente notificado com ref • rencia a quaes-
quer acções registradas, quer sejam possuídas
por elle só, quer sejam passuidas por elle
juntamente com outras pessoas, por tal ac-
cionista, até que alguma outra pessoa seja
registrada em vez dello como o possuidor ou
possuidor collectivo delias; e tal notificação
deverá, para todos 03 fins destes estatutos ser
considerada notificação suficiente do tal
aviso ou documento dada aos seus herdeiros,
testamenteiros, ou administradores, e a todas
as pessoas (si as houver) collectivamente in-
teressadas com elles com elle em quaesquer
taes acções.

LIQUIDAÇÃO

Distribuiçao do activo

130. Si a companhia for liquidada o activo
excedente deverá ser applicado primeira-
mente em saldarocapital pago sobre as ditas
acções preferenciaes, e quaesquer dividendos
atrasados sobre ellas (até ao principio da li-
quidação) e o resto deverá sor dividido entre
os outros accionistas de accordo com os seus
direitos e interesses.

Distribuiçao do activo em dinheiro

131. SI a companhia for liquidada, os liqui-
datarios (quer voluntarios quer officiaes) po-
derão com a sucção de uma resolução esa-
traordinaria dividir entro os contribuintes,'
em ti inheiro,q ualquer parte do activo da com-
panhia, e poderão com a sancção conferir
qualquer parte do activo da companhia a.
fideicommissarios sob taes fideicommissos,
para bereficio dos contribuintes como os li-
quidatarios, com igual sancção, julga rena con-
veniente.

Venda de accor lo com a secçdo 61 das leis de
de 1862, referentes a companhias

132. Si a qualquer tempo os liquidantes da;
companhia fizerem qualquer venda ou entra-
rem em qualquer arranjo de accordo com a
secção 61 das leis do 1862 referentes a com-
panhias, um accionista dissidente, no sen-
tido daquella secção, não deverá ter os di-
reitos a elle dados por ella mas em vez
disso elle poderá, mediante aviso por es-
cripto, dirigido aos liquidatarbss e dei-
xado no escriptorio, não mais tardo do
quo 14 dias depois da data da a.ssemblea
em que a resolução especial, autorisando tal
venda ou arranjo, tiver sido passada, exigir
dellee que vendam as acções stock, ou outros
bens, opção, ou privilegios a que, de accordo
cora o arranjo ella teria vindo do outro modo
a ter diraito, e que paguem a elle o predileto
liquido e tal venda o pagamento deverão ser
de accordo feitos.

Tal venda por ultimo taencionada, poderá
ser feita de tal maneira conso os liquidatarios
julgarem conveniente. 	 •

Prerisões especiacs

131. Qualquer tal venda ou arranjo, ou a
resolução especial que a, ou o confirmar po-
derá prover para a disteibuição ou apropria-
ção das acções, toch, dinheiro, outros bene-
ficies a receber em compensação, de outro
modo que não seja de accordo com os direitas
legaes dos contribuintes da companhia e par-
ticularmente qualquer classe poderá ser dada
direitos, preferancias ou especiaes ou poderá.
ella ser exclui la completamente ou em parte;
mas no caso de qualquer tal provisão ser
feita, a.ultima clausula precedente não de-
verá ter applica.ção com o fim de que um
accionista dissidente possa ter os direitos con-
feridos nelles pela secção 161 da lei de 1862,
referente a companhia.

INDEMNIDADE

In d e snnidade

134. Todo o director, gerente, secretario,
e outro oficial ou servente da companhia
deverá indernnificado pela companhia contra,
e deverá ser obrigação dos directores, ti-
rando o dinheiro dos fundos da companhia,
pagar todas as custas, perdas e despezas que
qualquer tal oficial ou servente incorrer ou.
vier a ser sujeito a, por causa do qualquer
contracto celebrado, ou acto ou acção feita
por elle na qualidade de tal offlcial ou ser-
vente, ou de qualquer maneira no desem-
penho dos seus deveres, o a quantia para
que tal indemnidade é provida deverá im-
mediatamente ter effeite sobre os bens da
companhia, como um direito real, o deverá
ter prioridade entro os accionistas sobre
todas as outras reclamações.
Responsabilidade individual dos directores

135. Nenhum director ou outro ofncial
da companhia deverá ser responsavol pelos
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actos, recebimentos, negligencias ou faltas
de qualquer outro diretor ou °Melai, ou
por tomar parte em qualquer recebimento
ou outro acto para uniformidade ou por qual-
quer prejuizo ou despeza, que aconteça a
companhia por causa da insufficiencia ou de-
ficiencia de titulo a quaesquer bens adquiridos
por ordem dos directores, pa"a ou em nome
da companhia., ou pela insulliciencia ou do-
ficiencia de qualquer penhor em ou sobre
quaesquer sommas de dinheiro da companhia
sejam empregadas, ou por qualquer perda ou
prejuizo que origine da banca-rota, insolven-
eia, ou qualquer acto erroneo de qualquer
pessoa com quem quaesquer o dinheiro, va-
lores, ou effeitos tenham sido decositodos,
ou.por qualquer outra perda, prejuizo ou
infortunio seja qual for, que aconteça na ex-
ecução dos deveres dos seus respectivos car-
gos, ou com relação a isso, a não ser que os
ditos acontecimentos sucedam por acto ou
falta proposital deite ou deites.

ALTERAÇIO DE REGULAMENTOS

Alteraeclo de regulamentos

136. A companhia poderá de tempos a
tempos, e em qualquer occasião, mediante
resolução especial, alterar todos ou quites-
quer dos regulam oitos da companhia que o
forem na occasião, e eizer novos regulamen-
tos em conclusão-de, ou ern addição a todos
ou quaesquer dos regulamentos que o forem
na occasião, da companhia, e os regulamen-
tos assim feitos ou na occas ião ein• vigor de-
verão considerar-se como regulamentos da
companhia com o mesmo valor como si elles
tivessem originalmente sido contatos nestes
estatutos e deverão de igual maneira estar
sujeitos a ser alterado; ou module ,dos por
qualquer resolução especial subsequente.

Nomes, 2,1f)radas e occup , zoe3 dos
sÉtbscriptares

IIenry Tolputt, 32 Great St. lIelen's, Lon-
dres, negociante.

Walter Jaco, 19 Glazburg Road, West
Kensigton W., c ipitalista.

Albert Janes Atkey, 90, Cannon St. Lon-
dresE. C., engenheiro.

Reginald Norton Dawson, 21, Devonshire
Chambers, Bishopsgate st. Wto E. C.,
secretario de Companhias Publicas.

W. E. Venn, Thorton House, Bickley,
capitalista.

Alfred J. Kent, 8, Cross Roal, South Wim-
bleion, contador.

Samuel Lawnther. 112, Feriu() Park, Road,
Strond Green Middlesex, capitalista.

Datados no dia 30 de março de 1896.
Testemunha da assigna tura supra : E.

Gla.sse, 24-6, Devonshire Charnbers, Bis-
hopsgate St. Without, Londres, E. C., em-
em pre,gado

Cópia fiel.
Ernest Cleave.
Ajudante do registrador de sociedades ano-

nymas.
Ao lado estava o sello de um shilling.

Eu, abaixo assig,nado, Willian Eustraee
Venn, desta cidade de Londres, tabellião
publico por alvará régio, devidamente con-
stituido, juramentado e em exereicio, certi-
fico pela presente que a traducção na mingua
portugueza que aqui vae annexa sob o meu
sello official é versão fiel e conforine dt cOpla
oficial impressa da escriptura de Sociedade e
Estatutos da Sociedade anonyma intitulada
The Sant-Anna Gold Mininy C,»oresio,
que tarnbem aqui viu) annexo, na lingua
ingleza, igualmente sob meu dito sello
cial,certitice outrosim que a dita cópia achan-
do-se revestida nas paginas oito e quarenta e
oito da assignatura que dou fé ser authen-
tic,a do Sr. Ernest Cleave, ajudante do regis-
trador de sociedades arionymas na Inglaterra,
é digna, assim como tainbein o é a dita tra-
direção, de tola a fé e c sedito tanto nos
tribunaes de justiça como fóra delloo

EIR testemunho do que, para fazer constar
onde convier o para todos os effeitos legaes,

passo a presente que firmo e séllo com o meu
dito sello oficial em Londres ao; vinte .e um
dias de julho de mil oitocentos e noventa e
seis.

Ventas.
(As,ignado) W. E. Venn, tabellião pu-

blico.
Ao lado estava o solto oficial do mesmo

tabellião publico, sobro uma estampilha de
um shilling.

Reconheço verdedeira a assignatura junta
de William Eustace Venn, tabellião publico
desta cidade, e para constar ou to convier a
pedido do mesmo, passei a presente que as-
signo e fiz sellar com o sello deste Consulado
da Republica dos Estades Unidos do Brazil
em Londres, aos 22 de julho de 1806, e que
liguei com os documentos ns. 1 e 2, rubri-
cados e enumerados por mim.

N. 330—R 'cebi 6/9 d. (assignado).— Luiz
Augusto do Costa, vice-consul, 22 de julho de
1896— sobre duas estampilhas do imposto
con,ular no valor conectivo do 3. Ao lado
estava o sello do Consulado Brazileiro em
Londres.

Reconheço verdadeira a assignatura do
Sr. Luiz Augusto da Costa, vice-consul eia
Londres.
• Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1890.—

Pelo director-geral (assignado).— L. P. da
Silva Posa sobre quatro estampilhas do The-
souro Nacional no valor conectivo de $550.
Ao lado estava o seno da Secretaria das Re-
lações Exteriores da Republica dos Estados
Unidos do Brazil. Rio de Janeiro.

Estava senado c tres estampilhas do
Thesouro Nacional no valor conectivo de
:13$, devida/tient° inutilisadas, com o carimbo
da Recebedoria da Capital Federal em 23 de
outubro de 1896.

Nada mais continha o referido documento,
que fielmente verti do proprio original ao
qual me reporto. Em fé do que, passei o pre-
sente que assignei e sellei com o sello do
meu oficio nesta cidade do Rio de Janeiro,
aos 11 dias de novembro de 1896.—lohamie5
Joehim rhri qian trastuctor publico ju-
ramentado.

TRADUCÇÃO

Doettolento exhibido

Contrato feito no dia 10 de abril de 189e
entre a Th , ! Dia Moiro Gold Mining Company,
limited, (chamada em seguida: —A primeira
Companhia D mm Pedro) e Sir Frederick Dixon
Dixon liartland, Itaranete, Membro do Parla-
mento, o Exm. Sr. Albert James Atkey e o
Exm. Sr. Ilenry Tolputt. todos de Devonshi-
ro ilhambers, Ilishopsgate Street, da cidade
de Londres, liquidatarios da primeira Com-
‘pantlia. Dom Pairo e aos quites sa faz aqui
referencia sob a denominação de « Os pri-
meiros liquidatarios y. da primeira parte ; a
The D um Poiro Gol'! .11ining f rom p.00 y,
(chamada em seguida:— A segunda Compa-
nhia Dom Pedro) e os ditos Sir Frederick
Dixon Dixon Hartland, Albert James Atkey
e lIenry Tolputt, liouidatarios da segunda
Companhia Dom Pedro, da segunda parte ; e
a The Santa Anna Gola 31"ining Campany, li-
mited, (chamada em seguida:— A nova com-
panhia) da terceira parte. Attendendo a que
a primeira Companhia Dom Pedro foi incor-
porada no ann ) de 188 1 de accordo com as
leis de 1862 a 1883 referentes a companhias
coma um capital nominal de 125.000 divi-
dido em 125.01) acções de -e 1 cada uma, o
qual foi subsequentem , nte augmentado, de
ino to que o capital nominal auterisado con-
sistia, em 30 de abril do 18o4. quando foi
passada urna resolução para liquidação vo-
lunta.ria e reconstrucçãe da primeira Com-
panhia Dom Palro, em S.', 150.000 divididas
em 150.000 acções de 4', 1 cada uma. E atten-
doudo a que pela dita resolução os ditos hW-
datarios da primeira Companhia [sun Pedro
foram nomeados para levar a cabo tal liqui-
dação e foe Lmn auteri sados de accorto com a
secção 161 da lei lo 1832 referente a compa-
nhias a celebrar um contracto com a compa-
nhia então prestes a ser insorporada (a qual
era a segunda Coinpanhia D.Pedro) nos termos

do rascunho do contracto a que se fez referen-
da nadita resolução e devidamente approvado,
o qual contracto foi em 15 de julho de 1894
devidamente outorgado. E attendendo a que,
do accordo com a dita resolução, a segunda
Companhia. D. Pedro foi incorpora Ia no dia
27 de junho de 1891, com um capital nominal
de 150.000, dividVo em 150.000 acções de
.£ 1 cada uma. E attendondo a que 12,1.368
acções da segunda companhia D. Pedro toem
sido einittidas e permanecem agora para
recolher e estão completamente liberadas ou
creditadas como completamente liberadas nos
livros da segunda Companhia D. Pedro.
E attendendo a que a segunda Companhia
D. Pedro fid formada com o fim de tomar
conta de e explorar as minas e propriedades
mineiras no 13 .azil antigamente pertencentes
á e exploradas pela primeira Comp inhia
D. Pedro no Brazil e emn outra parte, o a
segunda Companhia D. Pedro é actualmente
a dona de taes minas, propriedades e outros
haveres, com sujeição apenas a uma escri-
ptura de fideicominisso e obrigações a que se
faz referencia no seguinte periodo. E atten -
dendo a que ainda estão para recolher 4: 600
de obrigação da, primeira Companhia D. Pedro,
que não foram remidas e que estão garanti-
das pelas escripturas de fideicommisso datadas
respectivamente em 2 de março de 1887 e era
5 de dezembro de 1890, pelas quaes certos
bens da primeira Companhia D. Pedro foram
garantidos a fideicoininissaries, para bene-
ficio dos possuidores de taes obrigações, da
maneira meivionada em tal escriptura,
E attendenio a que a Segunda Companhia,
Doa Pedro creu e einittiu 3.725 de obri-
gações que ainda estão para recolher. E
attendendo a que por uma resolução espe-
cial da Segunda Companhia Dom Pe Iro pas-
sada e confirmada em assembléas geram ex-
traorlinaria.s della reunidas respectivamente
no dia 12 de março de 1896 e no dia 30 do
março de 1896, foi resolvido:

1.° Que era conveniente reconstruir a Se-
gunda Companhia Dom Pedro e, portanto, que
a Seguiria Companhia Dom Pedro fosse liqui-
dada voluntariamente e que os ditos Sim- Fre-
derick Dixon Dixon-liartland, Albert James
Atkey e lienry Til pua tossem, e elles por cila-
foram nomeados liquidatarios para os fins
de tal liquidação.

2.° Que os liquidatarios fossem, e elles por
cila foram autorisados a consentir na re-
gistração de uma nova companhia que de-
veria ser chamada The Santa Anna Gold Mi-
?ling company, Limited, com uma escriptura
social e estatutos nen.) mencionados.

3." Que o rascunho de contracto a que se
fez referencia na resolução (o qual é o ras-
cunho deste instrumento) fosse e o mesmo
foi por ella approvado, e que os liquida-
tarjas da Segunda Companhia Dom Pedro
fossem, e elles foram por ella autorisados,
de accordo com a secção 161 da lei de 1862,
referente a companhias, a celebrar um con-
tracto com tal nova , companhia (quando in-
corporada), nos termos do dito rascunho, o a
levam' o mesmo effeito. E attendendo a que,
de accordo ema a dita resolução, a nova com-
panhia foi desde então incorporada segundo
as leis do 1862 a 1893 referentes a compa
nhias, com um capital no minai de .£ 150.000
dividido era 150.000 acções de £.1 cada uma.

E attendendo a que pslcs estatutos da nova
companhia está provido que a mesma com-
panhia deverá ira mediatamente celebrar o
contracto a que !leites se ¡az referencia, o qual
é este instrumento. Ora bem, pelo presente
se convem corno segue

1.° Sujeita ás provisões deste contracto, a
Segunda Companhia Dou Pedro, e os seus li-
quidatarios deverão transferir á e a nova com-
panhia deverá tomar conta de, a contar do
dia 31 de março de 1896, todas e cada uma
das minas, propriedades mineiras, terras,
edificios, direitos. bens o haveres da Segunda
Companhia Dom Pedro, situados ou que esti-
vere:n no Brazil, e todos os haveres da Se-
gurnia Companhia Dom Pedro situados oi
que estiverem em. Inglaterra ou eia outra
parte que não seja no Brazil, e toda outra
empreza da Segunda Companhia Dom Pedro,
juntamente com o beneficio de todos os comi-



tractos e compromissos a que a Segunda Com-
panhia Dom Pedro tem direito, e todo o ma-
terial, machinas, gado, edificios e outros bens
que forem considerados ser dos seus respe-
ctivos valores que figurarem nos livros da
companhia naquella data, com sujeição, não
obstante, relativameate a taes dos ditos
assumptos que estão respectivamente sujeitos
ás ditas escripturas de fideicommisso e ás ditas
obrigações da Primeira Companhia Dom Pe Iro
e aos ditos debenture bofas da Segunda Com-
panhia Dom Pedro o a todos os outros impe-
dimentos que affectem os mesmos assumptos;

2.° Como parte do preço de tal trasp , sso, a
nova companhia deverá pagar, satisfizer e
desempenhar todas as dividas e responsabi-
lidades da Segunda Companhia Dom Pedro,
sejam alias quaes forem (incluindo as .£ 600
de obrigações por recolher da Primeira Com-
panhia Dom Palro) e deverá adoptar, ex-
ecutar e cumprir todos os contractos e com-
promissos que lhe imponham agora obriga-
ções, e deverá atodo tempo conservar a Se•
gunda Companhia Dom Pedro, seus liquida-
tarios e contribuintes indemnificados contra
taes dividefrios, responsabilidades, contrataes
dividas e compromissos, e contra to 'os os
pleitos, processos, custas, prejuizos e reclama-
Çõee com relação a atlas ou cites.

3°. Como outra parte do preço do dito
traspasso, a nova companhia deverá pagar e
deverá a todo o tempo de ora avante con-
servar a Primeira Companhia Dom Palro e
os seus liquidatarios e contribuintes e a Se-
gunda Companhia Dom Pedro e os seus 11-•
quidatarios o contribuintes, indemnificados
contra todas as custas e despezas da e i lei-
dentaes á liquidaçã ) da Primeira Companhia
Dom Pedro e da Segunda Companhia Dom
Pedro e de levar a effeito o traspasso á nova
companhia.

4°. Como rosto do preço do dito traspasso,
cada accionista da Segunda Companhia Dom
Pedro deverá com relação a cada acção in-
teiramente liberada delia passuida par elle,
ter direito, mediant3 aviso por escripto
dado á nova companhia dentro de um mez
solar a contar da data do presente a de-
sejar que a nova companhia averbe a elle
ou á pessoa ou pessoas por elle nomeadas
uma acção de .£ 1 da nova companhia credi-
tada. com 15 shillings como pagos sobro alia,
e todo o acci mista que não der tal aviso
dentro do prazo acima prescripto. não de-
verá (com sujeição aos e sem prejuizo dos
direitos a ello dados pela secção 101 da lei de
1862, referente a companhias) ter direito a fa-
zer reclamação alguma quer contra a Segunda
Companhia Dom Pedro quer contra a nova
companhia, quer ainda contra os haveres do
qualquer do taes companhias. 04 liquidata-
rios da Segunda Companhia Dom Pedro de-
verão immediatamente dar a caia accionista
da Segunda Companhia Dam Pedro aviso das
provisões desta clausula por moio de carta-
circular enviada pelo correio e dirigido, a tal
accionista para o seu endereça registrado no
registro de accionistas da Segunda Compa-
nhia Dom Pedro.

5.° Todas as acções da nova companhia não
tomadas por accionistas da Segunda Compa-
nhia Dom Pedro, como acima dito, para as
quaes os Hquidatarios da Segunda Companhia
Dom Pedro fizerem applicação ou Cs usarem
que a applicação seja feit3 dentro de deus
mezes solares a contar da data do presente,
poderão ser dadas pelos liquidatarios pelo
preço e da maneira que eitos julgarem con-
veniente.

G.° Antes da emissão de quaesquer acções
de accordo com este contracto como inteira-
mente liberadas, a nova companhia deverá
depositar nas mãos do registrador de compt-
nhias anonymas um contracto supplementar
que mostre 03 numeros distinctivos de taes
acções, e de aceordo tal contracto deverá
tantas vezes Como a occ,asião exigir ser feito
quer entre as ditas parte I do presente, quer
entre a nova companhia e taes outras partes
como se considerem convenientes.

7." Si os liquidatarios da Segunda Compa-
nhia Dom Pedro, para levarem a effeito o

dito traspasso, tive i	 lo de co.nprar
o interesse de qualqw a da Segunda
Companhia Dom Pedro, --a e eia cada tal
caso a nova companhia deverá ser exonerada
da obrigação a ella imposta pela clausula qua-
tro do presente no que disser respeito a tal
accionista, mas deverá pagar aos liq u idatarios
para elre,ctuarein tal compra tal somma como
por meio da arbitramento entre a seguanda
Companhia Dom Pedro e tal accionista, ou
por meio de convenio feito com a sancção da
nova companhia entre elle e os liquidatarios,
f )r determinada ser o preço pagavel com re-
lação a taes compras.

8." A nova companhia deverá acceitar, sem
objecção nem investigação, o titulo que a Se-
gunda Companhia DOM Pedro tem ao que
pelo presente se concorda em traspassar.

9.° A Segunda Companhia Dam Pedro e os
seus liquidatarios deverão, tão cedo como seja
conveniente (mas sem prejuizo da condição
em se,ouida aqui enfada), executar e f n zer á
custa da nova companhia, ou procurar que
sejam executadas e feitas a semelhante custa
todas as garantias e cousas que foram rasoa-
velmente precisas pela nova companhia para
investir fletia o que acima dito foi concordado
traspassar ou qualquer parte disso, e para
lhe dar o pleno beneficio deste contracto. Com
tanto que sempre a Segunda Companhia Dom
Pedro e 03 seus liquidatarins devam ter di-
reito de retenção sobre a totalidade das
COU3PS que pelo presente instrumento se
concorda traspassar per todas as sofismas de
dinheiro (caso as haja) pagaveis pela nova
companhia de accordo com as provisões deste
contracto. E até que todas taes solamas de
dinheiro tenham sido pagas 03 liquidatarloa
deverão ter a liberdade de reter a posse da
totalidade ou de qualquer parte das ditas
causas o de á sua discripaão obter sobro as
mesmas e pagar tirando delias taes sommas
de dinheiro ou qualquer parte delias.

10. Não obstante qualquer cousa aqui
contida, si, para levar a &feito a dita venda
for necessa.rio aos liquidata rios da Segunda
Companhia Dom Pedro comprar os interesses
dos accionistas da Segunda Companhia Dom
Pedro, que possuirem em aggregado mais de
20.000 acções. da Segunda Companhia Dom
Pedro, a nova companhia deverá ter a liber-
dade de, mediante aviso por escripta dirigido
aos liquidatarios da Segun la Companhia
D. Pedro e daixado no escriptorio regis-
trado de tal companhia, rescindir este con-
tracto, e dada tal rescisão nenhuma das
partes coutrahentes do presente contracto
deverá ter qualquer reclamação contra qual-
quer outra por prejuizos, gastos ou outra
cousa seja qual for.

11. As partes contrahentes da primeira o
da segunda parte farão, á custa em todas as
cousas da nova companhia a pedido da nova
companhia., todos os actos e escripturas que
a nova companhia rasoavelrnente requisitar
para dar atreito a este contracto.

Em testemunho do que, os liquidatarios da
Primeira Companhia Dom Pedro e da Segunda
Companhia Dom Pedro, fizeram com que os
sellos sociaes daqiiellas companhias fossem
estampados, e a nova companhia fez com
que o seu solto social fnsse estampado no
dia e no anuo primeiramente acima es-
criptos.

•
O salto social da Primeira Companhia

Dom Pedro foi aqui estampado na presença de
1. Norton Davoson, como liquidatario— 24,
Devonshire Chambers.—Bishopsqate St. 1V^,
Londres, E. C. capitalista.—H. Tolputt
A. J. Atkey.—F. D. Dixon Ilartland.

•
O seno social da Segunda Companhia Dom

Pedro foi aqui estampado na presonça de
R. Norton Datoson, como liquidatario, 24,
Devonshire Chambers.— Bishopsgate St. 117,,
Londres, E. C. capitalista.—£1. Tolputt.—
A. J. Athey.—F. D. Dixon Hartlani.

O seno social da nova companhia foi aqui
estampado na presença de 1Valter Jaeob.—
H. Tolputt, como directores.— R. Norton
Datoson, secretario.
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'SECRETARIAS DE ESTADO

31inisterio da Justiça o Negociog
Interiores

Directoria Geral de Justiça

Expediente de 23 de jawiro de 1807

Declarou-se ao juiz federal na secção do
Paraná, em resposta ao officio de 10 do cor-
rente, que fica approvado o acto pelo qual
pormittiu funccionar na sala destinada ás au-
diencias daquelle juiz ) a As sociação Jurídica,
composta de juizes e advogados.

—Transmittiram-se:
Ao juiz federal na secção de S. Paulo, com a

portaria de exepatur,da qual deverá ser pago
oscilo competente, afim de ter o devido cum-
primento, senda opp )rtunarnente devolvida,
a carta rogatoria expedida ás justiças da
cidade de Santos pelo juiz de direito da co-
marca de Ancião, em Portugal, a requeri-
mento de Guilbermina Rosa Pimenta, para
citação de seu filho José, no interesse do pro-
cesso orphanologico, a que se procede por
morte de Lino de Souza;

Ao juiz fe feral na secção deste districto,
com a portaria de ergui/dar, da qual deverá
ser pago o seno competente, afim de ter o de-
vi •lo cumprimento, sendo opportunamento
devolvida, a carta rogatoria expe lida ás jus-
tiça3 desta capital pelo juiz de direito da co-
inalem de Oliveira de Azemeis, em Portugal,
a reatterimen'o da baroneza deS. João de Lou-
reiro. para avaliação de bens pertencentea
ao inventario de seu marido, barão do mesmo
titulo, Oiti-1091 Soares de Oliveira Cravo

Ao general com mandante superior da Guarda
nacional destt capital, para informar, cópia
do aviso do Min isterio da Guerra, pedindo
para que seja dispensado do serviço daquolla
milicia, einquo.nto exercer o respectivo em-
prego, o major-fiscal do 1 , batalhão de infan-
taria Manoel Francisco da Conceição, que
°ocupa o cargo de 3' escripturario do hospital
central do exercito.

—
ministeAo da Justiça e Negocios Interiores

— Directoria Geral da Justiça — I N s3cção —
Capital Fodaral, 23 de janeiro de 1897.

Sr. presidente do Est ,,do de Minas Geraes
— Em solueão á consulta constante do vosso
officio n. 17, de 14 do mez findo, declaro-vos
que, tendo cessado, par iniciativa do Ministe-
rio das Relações Exteriores, o disposto no
aviso de 11 de outubro do 1891, em relação á
improcedencia do commissões rogatorias para
avaliação de bens immoveis, não poderá
deixar de ser adinittida a carta a que vos re-
feris, expedida pelo juiz de direito da comarca
de Cabias ás justiças da nana para o alludido
effeito, si alia, limitando-se á referida dili-
gencia, não comi tr.triar praticas internacio-
naes geralmente observadas.

Saudo e fraternidade.— Antaro Cavalcanti.
• —Foi remottida a sou destino legal a pa-
tente do coronel da guarda nacional do Rio
Grande do Norte José Thomaz de Aquino Pe-
reira.

P3LICIA DO DISTRICT° FEDERAL

Por portarias de 23 do corrente,foi exone-
rado, par abandono de cargo, o insnector da

secção da -l a circumscripção suburbana Elias
Antonio da Silva Ne tto, sondo nomeado pra
substituil-o o cidadão Bonifacio !gamelo da
Silva.

—
Directoria Geral do Contabilidade

Expediente de 22 de janeiro de 1897

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-
pedição de ordem afim do que:

Se paguem:
Ao bicharei João Ba,rbalho Uclida Caval-

canti. nomeado ministro do Supremo Tri-
bunal Federal, a quantia de 1:500„$, impor-
tancia do primeiro estabelecimento, a que
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tem direito, de accordo com o art. 33, para-
grapho unico, do decreto n. 848, de 11 de
outubro do 1890;

Ao 1W. Ignacio Joaquim Goulart, a de 30n$,
proveniente das visitas medicas, por elle
feitas aos aluirmos do Instituto dos Surdos-
Mudos, durante o 2^ semestre do anno pas-
sado

A folha relativa ao mez de outubro ultimo,
da feria dos operados que trabalharam nas
obras do quartel do regimento de cavai-
daria da Brigada Policial, na importancia de
424$700.

As contas :
De 59$600, de trabalhos e publicações feitos

na Imprensa Nacional, em .julho e setembro
ultimos, para o Instituto dos Surdos-Mudos

De 35$900, de publicações feitas no Mario
Official, em abril e maio do anno passado, por
conta da Inspectoria Geral de Saud° dos
Portos

Do 86$, de encadernações feitas pela Casa
de Correcção, em novembro e dezembro ulti-
ma, para a Junta Commereial desta Ca-
pital

—Se entreg ue,por adeantamento,ao chefe da
Policia desta Capital a quantia de 50:000$ para
°acorrer ao pagamento dos vencimentos dos
delegados, e-crives, inspectores seecionaes e
agentes da segurança publica, durante o cor-
rente exercicio.

—Seja posto á disposição da Mesa do Senado,
confe,rine requisitou o 1* secretario, o cre-
dito de 317:760$ votado pela lei n. 429, de
10 de dezembro do anuo passado, para despe-
zas do pessoal e material da verba— Secre-
taria do Senado— do exercicio de 1S97.—
Deu-se conhecimento ao l y secretario do Se-
na,do.

—Soja posto na Alfandega de Santos o cre-
dito de 402$ palia occorrer á despela com a
pintura do escalar das visitas sanitarias do
porto riagnalia cidade e á aequisição do mate
rial necassaaiio á dita embarcação.— Deu.se
conbreimento áquella alfandega.

—Reinetteram-se:
Ao Ministerio da Fazenda, os documentos

com os quaes o chefe da Policia justifica o
emprego da quantia do 41:223$411, despen-
dri'a em dezembro findo com os delegados,
escrivães, inspectores seccionaes e agentes
da segurança publica, por conta do adeanta-
mento feito em janeiro do anno passado,
afim de que, tomarias as respectivas contas,
se lhe dê quitação

As mesmo ministerio, para 03 fins conve-
nientes, cópia do decreto que reformou com
o soldo por inteiro o 2 1 sargento da Brigada
Policial desta Capital Antonio Feliciano Pe-
reira Serpa.

Ao Tribunal de Contas, para o: fins con-
venientes, cópia do contracto celebrado em
12 de novembro ultimo, pela Brigada Policial
desta Capital com J. de Souza & Comp.,
para o fornecimento de 120 eavallos desti-
nados ao serviço daquella brigada; na im-.
portancia do 330$ cada uru.

Ministerio da Fazenda

Directoria das Rendas Publicas

Dia 11 de dezembro de 1896

Expediente do Sr. director:
Ao Banco da Republica, remettendo o

requerimento dos engenheiros João Bel-
lissime e Luiz Corret, sabre a construo-
& de uma ponte de ferro para serven-
tia do pa.lacio da Presidencia da Republica
á rua do Catteto, para que sejam ouvidos os
encarregados das obras da mesmo palacio.

—Ao consul do Brazil em Tenoriffe, remet-
tendo um exemplar da Nova Consolidaçáo das
Leis das Alfandegas.

—A' Prefeitura, communieando que não
pôde ser attendido o pedido de isenção con-
stante do oficio n. 750, de 21 de novembro
proximo passado, por faltar a prova de ter

sido a importação directamente feita pelo
intinicipio, como exige o ,§ 2-1 do art. 2" das
preliminares da tarifa.

—A' Prefeitura Municipal de Corityba,
cominunicando não ter sido attendido o pe-
dido de isenção de direitos para 3'35 tubos de
bart) vidrado, destinados ao saneamento
dessa cidade, porquanto ta3s pedidos dovern
ser feitos pelos meios indicados no decreto
n. 917 A, .do 4 de novembro de 1890 e da cir-
cular n. 48 :1, de 30 de outubro proximo p is-
sado.

—A' Recebedoria, declarando que remetta
a esta directoria o requerimento que motivou
o recurso de Corrêa & Campos sobre paga-
mento de imposto de industrias e profissões,
afira de ser resolvido o referido recurso.

—A' Alfandega do Rio de Janeiro, cominu-
nicando que o Sr. ministro da Fazenda con-
cedeu a isenção de direitos pedida pelo Banco
da Republiea do Brazil, para o volume con-
teudo material de olectricida le, destinado á
illuininação do palacio presidencial do Cattete.

Dia 12

A's Alfandegas:
Do Rio de Janeiro, communicando que o

Sr. ministro dl Fazenda concedeu isenção de
direitos para o material destinado á con-
strucção dos fornos de incineração de lixo,
conforme pediu a Prefeitura em oficio n. 744,
de 19 de novembro proximo passado;

De Penedo, remettenio o titulo de licença
do guarda Benevenuto Agostinho dos Santos.

Dia 1d

A' Prefeitura, devolvendo o processo de
aforarnenio dos terrenos de marinhas na
praia Pequona, á margem dos rios Cunha e
Jacaré, requerido por Antonio da Rocha
Passos, afim de que sejam satisfeitas as in-
dicações constantes da informação do Dr. ze-
lador dos proprios nacionaes.

— As Alfandegas:
Do Rio de Janeiro, communicando que o

Sr. ministro da. Fanada concedeu isenção de
direitos para 11 volumes contendo serviços
completos de metal prateado, para mesa, des-
tinados ao palacio presidencial do Cattete;

De Santos, declarando que providencie no
sentido de ser submettido a inspecção de
sande o conferente dessa repartição José
Joaquim de Miranda, que requereu aposen-
tadoria.

Dia 15

A's Alfandegas:
Do Rio do Janeiro, communicando que o

Sr. ministro da Fazenda concedeu isenção de
direitos para seis volumes contendo dons
dynamos electricos. destinados á illuminação
do palacio presidencial do Cattete, conforme
pediu o Banco da Republica;

De Santos, communicando que o Sr. mi-
nistro da Fazenda resolveu, de aceordo com o
parecer do conselho de) Fazenda, de 4 do no-
vembro. que, deduzidas as taxas agua a Com-
panhia Docas de Santos tiver direito, sobre
o producto do leilão de 149 caixas com mobi-
lias, appreliendidas como contrabando, seja
distribuido aos reclamantes Manoel Alves da
Silva o Verano Gomes Alonso de Almeida,
ex- conferente dessa alfandega., o resto do
producto do leilão, observando-se o disposto
nos arts . 602 e 651, da Consolidaçao das Leis
das Alfandegas.

De Corumbá, communicando que o Sr. mi-
nistro da Fazanda, concedeu isenção de direitos
para uma ponte metallica e accessorios, para
ser lançada sobre o rio Coxipó-Mirirn.

Dia 16

—A' Alfa.ndega do Rio do Janeiro
Cornmunicando que a lei apenas facultou á

Cooperativa Militar, dispensados direitos de
consumo, sendo regular o procedimento dessa
repartição recusando a ampliação do favor aos
direitos do expediente.

Communicando que o Sr. ministro da Fa-
zenda concedeu isenção de direitos para os
volumes contendo objectos destinados as obras
da nova capital do Estado de Minas Geraes,
enforme pediu o respectivo presidente.

—A'delegacia de Minas Geraes, commu-
nicando que o Sr. ministro da Fazenda inde-
feriu o pedido de restituição de direitos
cobrados pela Alfandega do Rio de Janeiro,
pela entrada de 18.799 peças de pinho, des-
tinadas ás obras da nova capital desse Estado,
visto não ter precedido despacho concedendo
isenção nos termos da lei.

— As collectorias
De Cantagallo, declarando que o Sr. mi-

nistro approvou o acto cobrando o imposto
de bebidas e a respectiva licença de quatro
fabricas existentes nes sa circumscripção, por
meio de talões do impostos não lançados

Da Para.hyba do Sul, determinando quo
informe quantas fabricas de fumo e de be-
bidas existem nesse municipio e de que pro-
cede a quantia e.e 150$, arrecadada sob o
titulo de licenças para o aommercio de be-
bidas, visto que as licenças para o mesmo
commercio no Estado do Rio, só podem ser
do 200$ para os estabelecimentos do 1* classe
e de 100$ para os de segunda.

NOTICIARIO
• Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Irene, para Victoria, Bahia e Pernam-
buco, recebendo impressos até as 8 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 8 1/2,
ditas com porte duplo até ás 9.

Pelo Pampa. para Guarapary, Victoria,
S. Matheris e Caravellas, recebendo impres-
sos até a 1 hora da tarde, cartas para o inte-
rior até a 1 112. ditas com porte duplo até
até as 2, objectos para registrar até a 1.

Pelo Ifretagne, para Santos, Rio da Prata.
Matto Grosso e Paragnay, recebendo impres-
sos até ag i:3 horas da manhã, cartas para o
interior a t é as 5 1/2, ditas com porto duplo
e para o exterior até as 6.

Pelo Cmhocim, para Santos, recebendo im-
pressos até as 6 horas da manhã, cartas para
o interior até as 6 1/2, ditas com porte duplo
ata as 7.

Pelo Russia , para Marseillo e Genova ,
recebendo impressos até as 7 horas da manhã,
cartas para o exterior até as 8.

Pelo Catania, para Nova York, recebendo
impressos até as 7 horas da manhã, cartas
para o exterior até as 8.

Pelo Cordillére, para Bahia, Pernambuco
e Europa, via Lisboa, recebendo impressos
até as 5 horas da manhã, Cartas para o in-
terior até as 5 1/2, ditas com porte duplo e
para o exterior até as 6.

— Amanhã:
Pelo Comma»dante Atvim, para Itapeml-

rim, Beneventes, Guarapary, Victoria e Ca-
ravellas, recebendo impressos até as 5 ho-
ras da manhã, cartas para o interior até
as 5 1/2 da manhã, ditas com porte duplo
até as 6 e objectos para registrar até as ti da
tarde de hoje.

Pelo Oceano, para Santo; Florianopolis,
Rio Grande do Sul o Porto Aleg re, recebendo
impressos até as 8 horas da manhã, cartas
para o interior até as 8 1/2, ditas com porto
duplo até as 9 e objectos para registrar até
ás 6 da tarde de haja.

peli Augusto Leal, para Angra dos Reis e
Paraty, receben lo impressos até as 3 horas
da manhã,cartas para o interior até as 3 1/2,
ditas com porto duplo até as 4, objectos para
registrar até as 6 da tarde de hoje.

Pelo Carangolla, para Laguna e Floriano-
polls,recebendo impressos até as 3 horas da
manhã, cartas para o interior até as 3 1/2,
ditas com porte duplo até as 4 o objectos
para registrar até as 6 da tarde de hoje.
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nireetoria Geral da 1n$ rii-
cçi o-l:Plação dos candidatos approvados
nos exames geraes de preparatorios etrectua-
dos, em setembro ultimo, no Estado de Minas
Geraes. do accordo com o decreto de 21 do
novembro de 1895.

Portuguez- Approvados: com distincção,
Antonio J. da Gosta Pereira Junior; plena-
mente, Herculano Garcia, Alvaro Moreira
Penna, Antonio Patricio de Assis, Mario Ar-
thur Alves Milward e David Gomes Jardim
simplesmente, Lamberto Gambara, João Cha-
ves Penna, Aboilardo Vez de Mello, Lazaro
Fernandes de Paulo Assis, Aprigio Vieira
do Souza, Franklin de Almeida Magalhães,
Fortunato José Ferreira e Octavio Soares
Alvim.

Francez-Approvados: plenamente, Alvaro
Moreira Pen na, Antonio Jesé da Costa Pereir a
Junior, Herculano Garcia e David Gomes
Jardim ; simplesmente, Antonio Patricio de
Assis, João Chaves Penna, Lamberto G tmbara,
Antonio Lannos Itabello, Francisco Pinheiro
Chagas, Alfredo Magalhães Jacques, Ate dardo
Monteiro Roças, Manoel Olymtho de Oliveira
Castro e Alipio da Silva Abranches.

Inglez-Approvados : plenamente, Abra-
liam Lincoln Silivia.no Brandão, Balthazar
Patricio do Bo-n e Joaquim Francisco Jun-
queira ; s i mplesmente , Tristão Marçal
Vianna, Antonio Lannos Rabello, Benedicto
José dos Santos, Orlando Monteiro Roças e
Larnberto Gambara.

Latim- Approvados : plenamente, Mario
de Faria Bello; simplesmente, João Chaves
Pereira e Antonio Patricio de Assis.

Aritlinietica - Aoprova.dos: plenamente,
Angelo Gonzaga de Moravia Jun i or; sim-
plesmente, Ilumino Lauriano Muniz Fer-
reira, Antonio Augusto Martins de Freitas.
Abilio da Silva Abranches, Francisco José
Leite Guimarães, Antonio Marcos Rios, Ed-
inundo Canedo Penne., Francisco de Saltes
Corrêa Mourão e Fidelis de Andrade Botelho
Junior.

Algebra - Approvados: plenamente, An-
gelo Gonzaga de Maravia Junior ; simples-
mente, Fidelis de Andrade Botelho Junior,
Francisco de Saltes Corrêa Mourão, Ansten
Drummond, João Vieira de Macedo, Arthur
Pimenta e Francisco Jacob.

Geometria-Approva los: plenamente, Fran-
cisco Jacobo João Vieira de Macedo; simples-
mente, Orlando Monteiro Inças, Alcides
Candido da Silva, Domingos Ribeiro de Re-
zende e Francisco de Sanes Corrêa 151ourão.

Trigonometria-Approvacios: plenamente,
Domingos Ribeiro de Rezendo, João Baeta
Neves, Julio Octaviano Ferreira o Joaquim
Olyntlio Muniz ; simplesmente, João Vieira
de Macedo e Francisco Urbano Baeta Neves.

Physica e chimica - Approvados simples-
mente: Arthur da Silva Bernardes, José
Vieira Marques da Costa, Benjamin do Couto
Lima, João Baeta Neves e Julio Octaviann
Forreira.

Zoologia e bota.nica-Approvados: com dis-
tincção, João Augusto da Silva Penna; plena-
mente, Arthur da Silva Bernardes ; simples-
mente. Miguel Antonio de Lanna o Silva,
Raul Soares de Moura, RenjainUt do Paula
Lima. João Baeta Neves e José Vieira Mar-
ques da Costa.

Mineralogia e geologia- Approvados: ple-
namente, Arthur da Silva Bernardes e João
Augusto daSilva Penna; simplesmente, Ben-
jamin de Paula Lima, João Baeta Neves o
José Vieira Marques da Costa.

Geographia - Approvados simplesmente,
Lamberto Garnbara, Carlindo de I,ellis Fer-
reira, Aleêo Soares de Lenis Ferroira, Fran-
cisco Cesarro Alvrin, Emiti() Jacob, Agenor do
Siqueira Torres, Vespasiano Duarte, José
Joaquim Fernandes Torres, Astolplio
Carneiro, Christiano Infante Vieira e Levy
Braga.	 1

Historia geral e do Bra.zil-Approva.dos:
plenamente, Olympio de Macedo,
Gonçalves do Na scimento, Binodieto José dos
Santos e Astolpho Alvim Carneiro; simples-
mente, Randolpho de Carvalho Silva,

Externai() do Gymnasio Ni:t-
eima:AI-O resultado dos exames gentes de
preparatorios, no dia 23 do corrente, foi o
seguinte :

Por! riguez (1" mesa)-Victor Ferroira Serpa,
distincção; João Gonçalves Roxo Junior, Luiz
Carneiro do Campos Ponce de Leão, Eulatnpio
Bento Vianna, Ascanin Enéa,s de Mello Pacca,
Cicero do Andrade Guimarães, Julio Cesar
Moreira, !SIva.ro Conrado de Niemeyer e
Manoel de Jesus Raposo, plenamente; Ar-
mando Figuoiredo, simplesmente.

POrtlIglI PZ (2a inesm-Atronso da Costa Al-
meida, Francisco de Moura Brandão e Julio
Asarem Furtado, plenamente ; Guilherine
Studart da Fonseca, Joaquim de Assis Pi-
nheiro, Alfredo Pereira da Silva Porto Ju-
nior, Dagoberto Martins Pereira, Frederico
Pinto do Souza, Octavio de Miranda Valverde
e Elpidio Dias de Araujo, simplesmente.

Portuguez (3 4 mesa)-José Augusto Barbosa,
lonas do Saltes Cunha, Alberto de Queiroz o
Fito Barbosa de Araujo, plenamente ; Ame-
'mo Raposo, José Menezes da Costa, Antonio
3arbosa do Araujo, Mario Couto Aguirre,
i:uclidos da Cruz Fonseca e Nelson Augusto
le Mello, simplesmente.

Abatoteeltuento de agua- Extracto dos
°latins diarios dos engenheiros dos districtos da In-
pecção Geral das Obras Publicas:

No dia 211.1e janeiro de 1897
lagoa e Commercio 	 	 61.714.000
:aracanã e allluentes 	 	 15.503.000
:acaoos e Cabeça. 	 	 21.444.000
arioca e Morro do Inglez 	 	 7.837.000
ndaralsy o Tres Rios 	 	 5.194.000'
Além das outras derivaça9s, antes do
ulregulho, receberam os reservatorios

S. Christovio 	 	 3.648.000
s Morro da Viuva 	 	 711.000

Ildreetortra de Meteorologia do
Ilaisterio da Marinha- Resumo motooro-
rico da Estação Central-Dia 16 de janeiro de 1897.

h
z

1.?' ,0

ts, 4

e
.E;ri
,,„„.
Él - 40

O,:i I.
â.O D.

O.3 .3ed	 1.,::
..7',.%;-' 76

o.0
00

ta .. mi
E. i'li Z '' -A

h a. 757.68 23.5 19.33 87.2 W
2 d. 757.47 25.9 16.21 6'...2 SSW
h p. 757.33 25.7 14.18 59.2 8

'Qmperatura maxima 25.0.
'emperatura minina 22.0.
;vaeoração em 24 ha. 1.0.
!bitu, 215m.
- E no dia 18
- --

o
a,
•-• O

5 li
PCI

......_,..,

â
7* U

P. .21
co

.._,..,_.

.---	
o

"3 r!...re --
5 .'-s.

E

os,
O S

I eC a

if ,4:,.,
1Z-.

e
'8
e

.‘e

4g.3
ál"

a.	 760.02	 26.0 18.65 74.8 WNW 4
d.	 759.53	 20.2 17.62 88.3 SSE 9
p.	 758.68 25.5 17.87 7t.0 SSE 10

' inperatura maxima 20.3.
• mim-atura mínima 21.8.
1 aporação em 24 ha. 3.1.

hservatorio do Rio de da -no iro-Resumo meteorologico- Dia 15 de
j.ir iro de 1897

.mometre som abrigo, ao meio-dia : ennogrocido
) 'ateado 41.0.
.poratura inasima, 30.0.
per:xturn minium, 23.2.
toração mo 21 hora ', 3.2.
Is mu 21 horas 21011t,6.

Manta Cana da Miserieordia -O mo-
Cimento do Hospital da Santa Casa da Misericordia, doa
Sospicios de Nossa Senhora da Saude, de S. João
Baptista, de Nossa Senhora do Soccorro e de Nossa
Senhora das Dores, em Cascadura, foi, no dia 21 de

Nac. Est. Total
813 895 1.708

31 32 63
22 35 57

6 3 9
810 889 1.705

O movimento da sala do banco e dos consultorios
publicus foi, no mesmo dia, de consultantes, para
os quaea se aviaram 599 receitai.

EDITAES E AVISOS
Externato do Gymnasio

Naeional

EXAMES DE PREPARATORIOS

Hoje, segunda-feira, 25 do corrente, ás
10 horas da manhã, serão chamados a provas
oraes os seguintes alumnos:

l'ortugae; (I . mesa)

Alvaro Rodrigues de Vasconcellos.
Frederko de Barros Falcão Hasselinann.
Carlos Fédor Roberto Siissekind.
Oscar Leite Pinto.
José Rodrigues da Graça Mello.
Delfim) de Rezende.
Raphael do Monte.
Francisco Ribas de Faria.
Henrique Jorge Leuzing,er.
Isabel Sylvia Guimarães Cotia.

Turma supplementar
Angelo Barra.
João de Souza Machado.
Carlos Baptista [apor.
Luiz Baptista La.per.
Manoel Ribeiro de Faria.
Alfredo Ruy Barbosa.
Oscar Marinho de Azevedo.
José Balthasar da Silveira.
Euclydes Braga.
Sylvia da Gloria Novaes.
Luza de Mello Mattos.
Mario Augusto Teixeira.
Manoel Gonçalves da Silva.
Octaviano Mathias Costa.
Antonio de Saltes Cunha.
Francisco de Brito Themudo Lesa.
Abel Engoiai° Monteiro de Ihrros.
Ernesto Augusto Possas.
Annibal Conto.
Manoel Vicente Lisboa Sobrinho.

portagaez (2. 'alega)
Raul Antonio Airosa.
Benedicto Lopes Da.vid.
Oscar de Mello.
Oscar Roma,guera.
Cyro de Andrade Martins Costa.
Fernando de Castro Corrêa de Azevedo.
Randolpho Marques de Carvalho Oliveira.
Deocleciano Barbosa dos Santos.
AViireotoursoC da av r

Albuquerque. -

Turma supplementar
Luta Saldanha.
Rodolpho Berthand.
Carlos Cunha.
Luiza Maria Forain.
João Francisco de Azevedo Milanez.
Sebastião Antonio de Moura.
Ascanio Ribeiro.
Arthur Fernandes Couto.
Kytta de Belido.
Romulo do Oliveira Costa.
Ignez do Menezes Falcão.
El vira de Menezes Falcão.
Antonio Amaranto.
Francisco Ellior
li ugo
Manoel aTmeithia,ra Martins.
Zulmira E vangelista de Castro.
Alice Evangelista de Castro.
Paulo do AZO v010 .
M3,110 Pereira Machado.
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janeiro, o seguinte:

Existiam 	
Entraram 	
Sahirarn 	
Falleceram 	
Existem 	
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Púrlr I h ror•:;—	 meNto

Delfino Pinheiro de Ulliõa Cintra.
Louis Gadioh.
Eduardo Vida! do Oliveira.
Gregorio Ricardo lta,rbosa Romeu.
Luiz Coutinho Ferreira Pinto.
Nicolão Francisco de Oliveira.
Luiz José Soares.
Joie Jacques Ourique.
Constancio José Monserat.
Georgetta, Purquim Lahmeyer.

Turma supplementar
José Figueira Sa.boia Filho.
Jorge Jacobsen.
Paulo José de Lima e Silva.
Ricardo Diniz Gusmão.
Arthur Pedro Bosisio.
Guilherme Ribeiro de Carvalho.
Theophilo Rocha.
Armando da Fonseca Braga.
Waldemar de A vila Ferreira.
Luiz Aceindino Dantas.
Ca-los Vicente de Carvalho.
Joaquim Pinheiro de Souza Primo.
Rogerio ee Campos Silva.
João Carvalho do Oliveira.
Dano Calhado
João Chrysostomo Calhado.
Eugenio Teixeira de Castro.
Peilro Monteiro LayaroGonçalves.
Paulino Leoncio Saroldi.
Manoel Corrêa Bandeira.

Arithinctica c álgebra— (1. ;)wsa)

Adhemar Vieira da Cunha.
Antonio Martins de Arêa Leão.
Casario da Silva Pereira.
Manoel do Lago.
Eduardo dos Santos Lima.
Domingos de Smiza Leite.
Athanasio Cavalcanti Ramalho.
Galdino Martins do Valia.
Henrique Carlos Carpenter.
Pedro Affonso Paschoal de Oliveira.

Turma supplemontar
Rito Emygdio Pereira de Souza.
Jose Alberto Nunes..
Pedro de Paula Gentijo.
Alvaro Rodrigues de Vasconcellos.
Cieero Freire.
Pedro Ferreira Mendes Praia.
Flavio Rodrigues Peixoto.
Manoel Alves da Silva.
José Bapti4a de Carvalho Junior.
Lucas Alexandre itaiteux.
Otto Simon Junior.
Sergio Bizarro de Andrade Pinto.
Manoel Arrojado Ribeiro I.;sbo./.
Cid Branne.
Alfredo da Silva Tav ires.
Eduardo Thome e Saboia.
Raul Antonio Airosa.
Sergio de Almeida Pires.
Jos( Antonio Murtinho Sobrinho.
Carlos da Costa e Silva.

Arithwiicn e alyebra(2 mesa)
Carlos Affonso do Assis Fiveiredo.
Carlos de Souza.
João Hyppolito das Mercês.
Theaphilo Goncalves Pereira.
Roberto de Souza Xiinenes.
Francisco Affonso de Assis Figueiredo.
Astolpho Alvim Carneiri.
Oscar Faria Santos.
Raymundo Beltrão Pmtea
Alario Emiti° do Canino).

Turma supplementar
Raul Emilio Pereira da Silva.
João Victorio Pareto Junior.
Man freio de Lamare.
0,ear Amoedo Telles.
Oscar Oswadlo Suzano.
Guilherme Frederico Cesar Riken.
Ossvaldu Alves Mi I nard
Jor lano Cardoso Laport.
Alvaro Nogueira da Gama.
Justino de Campos Lomba.
Raul Manso Sayão.
Gastão Braga.
Armando de Linar.re.
Jw:à Moreira Lopes.
Luiz Bulhões Vieira Ba.rcellos.
Amilear da Costa Barros.

Marcos Bezerra Cavsleanti.
Fel iciano Pinheiro Bittencourt.
Arnaldo Pinheiro de Bittencourt.
Edmundo Rodrigues Pereira.

Serão chamados a provas escriptas de la-
tina todos os inscriptos, e de physica e chi-
mica os de ns. 1 a 61 da lista.

Externata do Gymnasio Nacional, 23 de ja-
neira de 1897.-0 secretario, Paulo Tavares.

Faculdade de Direito de Sito
Paulo

Da ordem do Sr. Dr. director faço publico
que se acha aberta nesta secretaria, pelo
prazo de quatro mezes a contar desta data

inscripção dos candidatos a um dos dous
lugares do- lente substituto da 1" secção
desta (cuidado.

O concurso que será feito nos termos do
decreto n. 1.159, de 3 de dezeinbro de 1892,
versará sabre as seguintes materias: Philo-
sophia do Direito, direito publico e constitu-
cional, direito internacional e diplomacia e
historia do direito e especialmente do direito
nacional (1' e 3° cadeiras do 1" anno, 3° do
2 e 3' do 5".)

Os pretendentes poderão apresentar-se
em todos os dias uteis nesta secretaria, das
10 horas ao melodia e deverão exhibir no
acto da inscripção seus diplomas e titulos ou
publica formas destes justificando a impos-
sibilidade da apresentação dos originaes e
folha corrida. E para que chege ao conhe-
cimento dos interessados maniou o Sr. di-
rector lavrar o presente que será affixado no
lagar do costume e publicado nos jonaes of-
ficiaes desta Capital e da Capital Federal.

Secretaria da Faculdade de Direito de São
Paulo, 6 de novembro de 1893-0 secretario.
—André Dias de Agui . tr.	 •)

--
Instituto Sanitario Federal

C3NCURRENCIA.

De ordem do Sr. Dr. director geral do In-
stituto Sanitario Federal, faço publico que,
em virtude do aviso n. 861 de 30 de outubro
ultimo, do Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores, recebem-se propostas na s•:creta-
ria deste instituto desde a prasento data até
o dia :31 do corrente, á 1 hora da tarde, para
a compra da lancha Raio (comprehendidos
machina e acaessorios.)

Esta lancha acha-se no Hospital de S. Se-
bastião, onda os interessados poderão exa-
minar.

Secretaria do Instituto Sanitario Federal,
18 de j melro de 1897.-0 secretario, Dr. Aze-
redo Sodré.	 (•

/Iria:m(1a Policial
Existindo vago nesta brigada um legar de

medico-t alente, para cujo preenchimento
devo ser aberto concurso, a inscripç'io para o
mesmo fica aberta até o dia 30 do corrente
mez, na secretaria desta brigada.

O concurso constará de duas provas, uma
escripta e outra oral.

A prova escripta versará sobre a obser-
vação de um caso clinico, tirado á sorte de
entre os doentes recolhidos a uma das en-
fermarias do hospital desta brigada e de uma
dissertação, trunbein tirada á sorte, sobre
um ponto de pathologia medica ou cirurgica.

Para a confec:ãa desta prova os candidatos
terão tres horas.

A prova oral vergará sobro a dissertação
de um ponto de pathologia medica ou cirur-
gia e de hygieno militar, tirado á sorte, e
que durará, no maximo, trinta minutos.

Em ambas estas provas os pontos serão 03
mesmos para todos os candidatos.

Quartel Central, 1 de janeiro do 1897.—
Major Crus Sobrinho, secretario da brigada.

P'agadoria do Thesouro
Previne-se ao pessoal activo o inactivo que

o pagamento só será feito depois de prévio
annuncio das respectivas folhas, de accordo
com a portaria do Sr. director geral, e tas.n
assim que o pagamento do material é fito de
10 ao fim de cada mez, conforme a praxe
estabelecida,-0 escrivão, Pereira da Crus, (.

Tribunal de Contas
CONCURSO PARA LOGARES CE 4- ti ESCRIPTITRARIOS

De ordem do Dr. presidente (leste Tribu-
nal, faço publico que, durante o prazo do
trinta dias, a contar do hoje, acha-se aberta
nesta secretaria a inseripção ao concurso
para provimento de logares de 4 , escriptu-
rar i os .

Na fíirma da art. 89 do regulamento que
baixou com o decreto n. 2.409, de 23 do cor-
rente, o concurso versará sobre as seguintes
materias : g,rammatica da lingua nacional,
grammatica dag línguas franceza o inglesa,
arithmetica e suas applicações ao commer-
cio e ás repartições de Fazenda, algebra até
equações do 2' grão, e esceipturação mer-
cantil por partidas dobraelas.

Para a in ça:timão ao concurso, deverão os
candidatos apresentar requerimento instruido
de documentos com 03 quaes provem bom
procedimento e a idade maior do 18 e menor
do 25 annos.

Secretaria do Tribunal de Contas, 28 de
dezembro do 1896.— Servindo de secretario,
Domingos Couto de Carvalho Neves, 1 0 escri-
pturario.	 (.

Airandega do Inio de Janeiro
CONCERTOS NA BARCA DE VIGIA

« PARAIIYBA

Por esta inspectoria se faz publico que,
ate o dia 6 de fevereiro vindouro, se recebem
propostas para os concertos, tanto na tolda
como no casco, do que precisa o cuter Para-
hyba desta alfandega.

03 Srs. peetenlentea podem dirigir . se á.
guarda-mona onde lhes serão prestadas tolas
as informações.

Alfa.ndega do Rio de Janeiro, 16 de ja-
neiro do 1897.— O inspector, J.	 de Paula
e Silva.	 (.

Caixa de Asnortisação
Por esta repartição se faz publico, para

conhecimento dos interessados, que, a partir
do dia 2 de janeiro proxiino vindouro, por
(lea.lite. ás 10 horas da manhã, se procedera,
ao pagamento dos jAros das aplicas da di-
vida publica, sendo 5 e 4 "/,, (antigas), em
papel, nas segundas, quartas e sextas ; 4 cio,
cru ouro (convertidas), emprestimos de 1879,
1889 e 1895 o juros não reclamados do em pres-
timo de 18(38, nas terças, quintas e sabbados.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1896.—
0 inspector interino, M. C. de Lao.	 (•

Ministerio da Marinha
De ordem do Sr. contra-almirante chefe do

Estado•Maior General da Artnada,frço publico
que durante 30 di Is, a contar do hoje, fica
aberta na 2, secção deste quartel general a
inscripção par 1 o concurso a seis vagas de
ciru de 5" classe do corpo da saude da
Armada, devendo os candidatos satisfazer a
todas as condições exigidas pelo regulamento
annexa ao decreto n. 683, de 23 de agosto de
1890, que são as seguintes:

1.° ser doutor em medeci na por alguma das
faculdades da Republica Federal dos Estados
Unidos do Brazil ou por cilas legalmente ha-
bilitado;

2.° Ser cidadão brazileiro o estar no goso
dos direitos civis e politicos ;

3." Ter menos de 30 antros de idade, Q que
será provado por cedida() de idade ou do-
cumento authentico,que emjuizo produza fé e
a substitua ;

4 " Ser morigerado, o que será tambem
competente e documentalmente provado ;

5.' Ter a necess iria robustez para o serviço
naval, o que será julgado pela junta de
saude ad hoc nomea,la.

As provas exhibid ts em concurso pelos
candidatos, versarão sobre clinica medica,
clinica cirurgica, hygiene naval, geographia
medica, regulamentação quarentenaria o pa-
th alogia e x otica.

secção do Quartel General da Marinha, 2
de janeiro de 1897. — Dr. • Luiz Carneiro da
Rocha, inspector de saude naval. (s
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Conselho Eennomico do Ar- São requisitos necessarios ao concurso : 1a Capital	 1",a qua.lidado de cidadão brazileiro

Grupos 713. 7 e 11— (Illaminaçao e lubri fi-
caçao .—Massame, etc.)

De ordem do Sr. contra-almirante, inspe-
ctor deste arsenal, presidente do conselho
economico, faço publico que, no dia 29 do
corrente, ás 11 horas da manhã, serão rece-
bidas e abertas nesta secretaria, onde para
esse fim se deve reunir o citado conselho,
propostas para o fornecimento ao referido ar-
senal, durante o exercicio vigente, dos ar-
tigos constantes dos grupos acima mencio-
nados.

OS concurrentes devem satisfazer todas as
exigencias do titulo VI, capitulo unico,
art. 176, do regulamento annexo ao decreto
n. 745, de 12 de setembro de 1890, a saber

Art. 176. São deveres do preponente
g 1. 0 Encher com preços, por extenso e

em algarismos, a proposta impressa que lhes
¡será fornecida pelo secretario do arsenal, a
qual datará e assignará para ser apresen-
tada ao conselho economico.

g 2. 0 Entregar, pessoalmente ou por seu •
legitimo representante, directamente ao con-
selho economico, no loger,dia e hora annun-
ciados, não SÓ as suas propostas como as
amostras correspondentes.

g 3.° Exhibir, no acto da entrega da pro-
posta, além da certidão do respectivo con-
tracto social, quando não seja firma indivi-
dual, os documentos que provem ser nego-
ciante matriculado, haver pago o imposto de
casa commercial relativo ao ultimo se-
mestre.

Esses documentos lhes serão restitublos an-
tes de proceder-se á, leitura das respectivas
propostas.

g 4.° São dispensados da apresentação da
matricula na Junta Cominercial as fabricas e
estabelecimentos industriaes da Republica.,
terão estes e aquellas a preferencia, sobro os
outros concurrentes, em igualdade de con-
dições e cireumstancias devidamente pro-
yadas.

Ficam outrosim, prevenidos de que ne-
nhuma. proposta será tomada em eonsi le-
ração sem que venha acompanhada das re-
spectivas amostras, e que os contractos eele-
liraslos com o arsenal servirão tambem para
o eupprimento do cominissariado geral da
armada, sem alteraçãe alguma do preços.

Para mais esclarecimentas dirijam-se á
esta repartição.

Secretaria da Inspecção do Arsenal de Ma-
rinhada Capital Fe . feral, 23 do janeiro do
1897.-0 secretario,Edgen ie Caodido da Sil-
weira Rodrigues.

--
Escola Naval

De ordem do Sr. contra-almirante director
previne-se aos canlidados á carta de piloto de
navios do commercio que, a Irosa examina-
dora, reunir-se-ha terça feita 26 do corrente,
á. ¡tora. habitual.

Escola Naval, 23 do janeiro de 1897. —
Antonio Josd da Costa Rodrires, °tildai e bi-
bliothecario.

.IIospital cle .Marinha
CONCURSO

Terá. togar, segunda-feira 25 do corrente,
ás 11 horas da manhã, o concurso annlin-
ciado para preenchimento de rim togar de
escrevente deste hospital, á rua do Conse-
lheiro Saraiva ri. 8, enfermaria provisoria.

Capital Federal, 24 de janeiro de 1897. —
Samuel Maciel Soares.

--
Museu Nacional

Acha-se aberta, na secretaria desta repar-
tição, por espaço de quatro 'nozes, a contar
desta data, a inscripsão para o concurso á.
vaga do naturalista da I 3 secção, que com-
prebendo as seguintes materiae: zoologia,
anatomia e ombryologia comparada.

—
Directoria Geral dos

(Jorrei 4)S
CONCURRENIA PARA VENDA. DM OBJECTOS INI-

PRESTAMS A.0 SERVIço DEi'rA REPARTIÇXO
De or tem do Sr. Dr. director-geral, faço

publico que esta sub•irectoria receberá no
dia 26 do corrente, a 1 hora da tarde, pro-
postas em carta fechada e lacrada, para a
venda dos objectes abaixo declarados, que
pelo seu estado são imprestaveis para o ser-
viço desta repartição.

As propostas devem ser entregues pelos
proponentes ao Sr. sub-director, no dia e
hora já citados. sendo em se :ilida abertas,
lidas e rubricadas em presença dos inter-
essados.

Os objectos acham-se nesta repartição para
serem examinados pelos Srs. proponentes.

Os impressos, p peis, etc., serão vendidos a
peso e todos os saccos serão examindos na oc-
casião da entrega ao portas'or.

Para garantia da compra das objectos, os
proponentes depositarão na thesouraria desta
repartição, no net) da entrega, da proposta, a
quantia de 200$ a titulo de caução:

Sucos com impressos, papeis etc.
Malas com saccos inutilisados.
Bolças para collectas e seus accessorios.
Caixas de ferro para collectas.
Ditas authomaticas.
Cinco mesas.
Tios escaninhos.
Dez CIUMS de madeira, cobertas de latão.
Grande quantidade de madeira.
Idem de folhas de Flandres.
Um lote de f urros diversos.
Caixas de madeira para aollecta.
Um lavatorio de ferro batido com bacia e

balde.
Sub-directoria dos Correios, Capital Fe-

deral, 16 de janeira de 1897.-0 sub-dire-
ctor, Marlinho de 1,', •eitos Vieira de Mello.

Prefeitura do Districto
Federal

DutECToRIA 00 PATRISIONIO

De ordem do Dr. director desta repartição,
faço publico, para conhecimento dos inter-
essados, que Joaquim Ignacio de Bittencourt
requereu titulo de aforamento dos terrenos
demarinlias á rua da Alegria os. 18, 20, 22,
24, 26 o 28 e os excrescidos correspondentes.

De accordo com o decreto n. 4.105, do 22
de fevereiro de 1868, convido a todos aquelles
qua forem contraxies a esta preterição a apre-
sentarem-se nesta repas Ição, no prazo de 30
dias. com documentos q . provem seus di-
reitos, findo o qual a no mina reclamação se
attenderá, resolvendo-se amo for de direito,

1 3 secção da Directoria
dezembro de 1893.-0 ch a Leal da Conha. (•

•
De ordem do Dr. direc ir desta repartição,

faço publico, para comi cimento dos inter-
essados, que Abel For! ra Guimarães re-
quereu titulo de aforan nto dos terrenos de
marinhas corresponden sao n. 25 da rua
de Santo Christo dos Mi gres.

Do aceordo com o decreto ri. 4.105, de 22
do fevereiro de 1868, convido a todos aguei-
les que forem contraries a esta pretenção a
apresentarem-se nesta repartição, no prazo
de 30 dias, cola documentos que provem seus
direitos, findo o qual a nenhuma reclamação
se attendorá, resolvendo-se como for de di-
reito.

Directoria do Pstrimonio, 7 de janeiro de
1897.-0 chefe, Leal da Cunha.	 (.

-
AFERIÇÃO

De ordem do cidadío director de fazenda
da Prefeitura do Districto Federal, previ-
no-se aos interessados que o prazo para
aferição e revista de pesos, medidas e balan-
ças das casas commercines da freguezia. do
Sacramento, começou a 7 e termina a 31 do
corrente, inc(irrendo na multa da respectiva
postura aquelles que deixarem do se apre-
sentar no preso indicado para satisfazer
aquella exi,gencia da lei..

Quinta se !çaa da Sub-Directoria de Rendas
7 de janeiro do 1597.—Pelo sub-director, o
chefe, Antonio Trova°. 	 (•

De ordem do Sr. director faço publIco,para
conhecimento clas interessados, que José Car-
doso de Azevedo requereu o titulo de afora-
mento do terreno de marinhas da praia do
Retiro Saudoso n. 19 e bem assim a dos ase
crescidos fronteiros.

De acordo com o decretou. 4.105, de 22 de
fevereiro de 1868, convido mulles que forem
contraries a esta preterição a apresentarem-
se, no prazo de 30 dias, coei documentos que
provem seus direitos, findo o qual a nenhuma
recl 'mação se attenderá, resolvendo-se como
for de direito.

1 3 secção, 11 do jaaciiro de 1897.—Pelo
chefe da secção, A. Mac/talo.

Do ordem do Sr. director faço publico,
para conhecimento dos interessado s, que o

Carlos Frederico da. Rocha reque-
reu titulo do aforamento clo accreseidoi de
accrescidos do inaritilias'a, praia de S. Chris-
tovã,o, fronteiro ao n. 45.

De amorais esin o decreto n. 4.105. de 22
de fevereiro de 1863, convido mulles que
forom contra,rios a esta )retençõe a apresen-
tarem-se, no prazo de :Ia dias, com docrimen-
tos que provens seus direitas. flui lo o qual
não se atterelerá a reslarnação alguma, re-
solvendo-so corno for de direito.

Primeira secção, II le janeiro de 1897. —
Pelo chefe da secção, A. Machado.	 i•

DIARIO OFFICIAL
O preço da assignatura do

6, DiarioOdlicial" é de -e 44)i4)
por anuo OU 112$4)tieto por MO-,
in est r pago mie:miada,
mento e recolhido na Capital
Federal ã lrhesauraria da Im-
prensa Nacional, e, nos Esta-
dos, ãs All'andegas OU Dele-
gacias Irise:tes.

09.4 fu,i,eelonavios plabEicom
Unliie• que) :int 11)1111.1LL CC,111 4, (114,NS1-

001n0 mensal de •1011 em
sous A:enclenentos • terão di-
reito de receber a folha pelo
tempo que lixarem, convi auto
que este não seja inferior a
um semestre, tx lindar a 30 do
junho ou 81 do dezembro de
cada anexo.
Os empregados ~adumes

ou . municipaes tambem po-
derão assignar a mesma, to-
lha, por esse preço, sendo,
pope) 1H, o pagamento ade-
antado.

As publicações de interesse
particular serão pagas ade-
antadamente, si partir do 11°

de janeiro de l417, ow. de-
ante, A razão sie "COO réiS por
linha.
Imprensa Nacional—iRio de Janeiro — 1897,

Fedex-ai
senal de Marinha d 	

i

CONCURRENCIA

2', a capacidade profissional, provada por I
titules scientiticoa dos estabelecimentos de
ensino superlor do paiz ou do academias ou

, institutos scientiticos estrangeiros, devida-
' mente reconhecidos

1
 3, moralidade provada par folha corrida.

A prova escripta constará de um p eito, ti-
rado á sorte, e durará tres horas.

A expssição oral será. publica, durará
uma hora e custará de um assumpto im-
portante, sobre qualquer das m iterias C3111-
prehendidas na respectiva, secção e tirada á
so-te, com 2 horas de anteeedencia.

As provas praticas serão feitas de confors
midado com as dispasições estabelecidas no-
programinas especiaes.

Directoria do Museu Nacional, 27 de ou-
tubro do 1890.-0 director geral Dr. J. B.
de Lacerda.	 (.

Patrunorno, 24 de

.)

c.


